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LEIS E DECRETOS - 01  •   PORTARIAS E RESOLUÇÕES - 08  •   LICITAÇÕES E CONTRATOS - 24 •   OUTROS - 28

LEIS E DECRETOS

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO ESTADUAL  - SUTESPI
UNIDADE DE CONTROLE CONTÁBIL - UNICON
GERÊNCIA DE CONSOLIDAÇÃO CONTÁBIL - GECON

 RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") - Port STN 637/2012 e Resoluções do TCE-PI R$ 1,00

INSCR EM RESTOS A
LIQUIDADAS PAGAR NÃO PROCES

(a) (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I = 1+ 2 + 3) 4.691.967.073,94                   1.737.385,22                        

   1 - Pessoal Ativo 3.434.032.562,56                   1.737.385,22                        

   2 - Pessoal Inativo e Pensionistas 1.226.337.265,31                   -                                        

3 - Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 31.597.246,07                         -                                        

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II = 4 + 5 + 6 + 7) 1.382.367.821,94                   145.167,83                           
4 - Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 657.166,71                              -                                        

5 - Decorrentes de Decisão Judicial 136.165.510,61                       -                                        
6 - Despesas de Exercícios Anteriores 65.483.017,65                         -                                        
7 - Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 1.180.062.126,97                   145.167,83                           

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III = (I - II) 3.309.599.252,00                   1.592.217,39                        

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (IIIa + IIIb )

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)

% do DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = IV /V * 100)

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 60%

LIMITE PRUDENCIAL (Parágrafo Único, art. 22 da LRF) - 57,00%

LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1° do art. 59 da LRF) - 54,00%

FONTE: SIAFEM / FONTE: SIAFEM / DIÁRIO DA JUSTIÇA DE 27 E 30 DE JANEIRO/2015 - DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO PIAUÍ DE 04/02/2015 e DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO Nº 20/15 DE 30/01/15.

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são 

também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
     a) Despesas liquidadas,  consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
     b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO ESTADUAL - SUTESP
UNIDADE DE CONTROLE CONTÁBI - UNICON
GERÊNCIA DE CONSOLIDAÇÃO CONTÁBIL - GECON

ESTADO DO PIAUÍ 

3.720.904.148,42                                                                     
53,39%

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO DE 2014 A DEZEMBRO DE 2014

 

DESPESA EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)

3.534.858.941,00                                                                     

3.348.813.733,58                                                                     

3.311.191.469,39                                                                     

VALOR

6.201.506.914,04                                                                     
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO ESTADUAL  - SUTESPI
UNIDADE DE CONTROLE CONTÁBIL - UNICON
GERÊNCIA DE CONSOLIDAÇÃO CONTÁBIL - GECON

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA FAZENDA
SUPERINTENDENCIA DO TESOURO ESTADUAL - SUTESP
UNIDADE DE CONTROLE CONTABIL ESTADUAL - UNICON
GERÊNCIA DE CONSOLIDAÇÃO CONTÁBIL - GECON

R$ 1,00

DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS DISPONIBILIDADE 

BRUTA DE CAIXA 
(a) (b) LÍQUIDA

(c) = (a – b)

RECURSOS DE CONVENIOS          249.881.266,64                                                                      4.215.674,57 245.665.592,07        
COTA PARTE DO ESTADO NA RECEITA DA CIDE                         105,73                                                                                        -   105,73                      
RECURSOS DO SUS            88.054.200,76                                                                      1.316.130,76 86.738.070,00          
RECURSOS DO FNDE            44.638.592,02                                                                         354.449,17 44.284.142,85          
VALORIZACAO DO ENSINO               5.120.457,78                                                                      4.906.328,48 214.129,30               
OPERACAO DE CREDITO INTERNAS            64.037.770,65                                                                      1.419.337,42 62.618.433,23          
OPERACAO DE CREDITO EXTERNAS               7.688.581,28                                                                         267.714,94 7.420.866,34            
RECEITAS DOS FUNDOS ESPECIAIS                  134.926,98                                                                                        -   134.926,98               
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES            86.227.972,35                                                                    25.033.169,17 61.194.803,18          
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I)          545.783.874,19                                                                    37.512.804,51          508.271.069,68 

RECURSOS DO TESOURO          318.818.368,14                                                                  264.038.143,50 54.780.224,64          
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II)          318.818.368,14                                                                  264.038.143,50            54.780.224,64 

TOTAL (III) = (I + II)          864.602.242,33                                                                  301.550.948,01          563.051.294,32 

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA

DOS SERVIDORES1

FONTE: SIAFEM / DIÁRIO DA JUSTIÇA DE 27 E 30 DE JANEIRO/2015 - DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO PIAUÍ DE 04/02/2015 e DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO Nº 20/15 DE 30/01/15.

NOTAS EXPLICATIVAS:

ESTADO DO PIAUÍ 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DISPONIBILIDADE DE CAI XA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

2AS Obrigações Financeiras da fonte "Tesouro" são compostas por Depósitos de Cauções no valor de R$ 839.655,24 e Restos a Pagar Processados no valor de R$ 263.198.488,26.  

RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") - Portaria STN nº 637, de 2012. 

DESTINAÇÃO DE RECURSOS

1A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.

           86.227.972,35                                                                    25.033.169,17 61.194.803,18          
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Governador do Estado 
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Secretário da Fazenda  
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Contador
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO ESTADUAL  - SUTESPI
UNIDADE DE CONTROLE CONTÁBIL - UNICON
GERÊNCIA DE CONSOLIDAÇÃO CONTÁBIL - GECON

De Exercícios 

Anteriores

RECURSOS DE CONVENIOS                              -                4.190.654,11                              -                  6.864.590,54                     245.665.592,07                                       -   
COTA PARTE DO ESTADO NA RECEITA CIDE                              -                                  -                                -                                   -                                    105,73                                       -   

RECURSOS DO SUS                              -                1.316.130,76                              -                  6.674.937,17                       86.738.070,00                                       -   
RECURSOS DO FNDE                              -                   354.449,17                              -                  1.817.378,95                       44.284.142,85                                       -   

VALORIZAÇÃO DO ENSINO                              -                4.906.328,48                              -                     416.386,03                            214.129,30                                       -   

OPERAÇÃO DE CRÉDITO INTERNAS                              -                1.419.337,42                              -                  4.001.891,94                       62.618.433,23                                       -   

OPERAÇÃO DE CRÉDITOS EXTERNAS                              -                   267.714,94                              -                     587.164,43                         7.420.866,34                                       -   

RECEITAS DOS FUNDOS ESPECIAIS                              -                                  -                                -                           267,70                            134.926,98                                       -   

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES             25.033.169,17                    28.020,60                       61.194.803,18 

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I)                              -               37.487.784,05                              -                20.390.637,36                     508.271.069,68                                       -   

RECURSOS DO TESOURO                              -   263.198.488,26                                      -                33.936.512,11                       54.780.224,64                                       -   

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II)                              -             263.198.488,26                              -                33.936.512,11                       54.780.224,64                                       -   
TOTAL (III) = (I + II)           300.686.272,31              54.327.149,47                     563.051.294,32                                       -   

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES1                              -               25.033.169,17                              -                      28.020,60                       61.194.803,18                                       -   

NOTAS EXPLICATIVAS:

2A disponibilidade de caixa líquida (antes da inscrição em Restos a Pagar Não Processados) na fonte "Tesouro" e na fonte "Convênios" é diferente desta mesma disponibilidade no Demonstrativo de Disponibilidade de Caixa no 
valor de R$ 864.675,70 pelo fato deste tratar-se de depósitos de cauções não configurando portando como Restos a Pagar.  
3O valor atribuido a conta de "Depósitos Cauções e Fianças" no total de R$ 864.675,70 encontra-se nas Fonte "Tesouro" e na fonte "Convênios" com valores de R$ 839.655,24 e R$ 25.020,46.

(Não-processados)

Do Exercício
De Exercícios 

Anteriores Do Exercício

FONTE: SIAFEM / DIÁRIO DA JUSTIÇA DE 27 E 30 DE JANEIRO/2015 - DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO PIAUÍ DE 04/02/2015 e DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO Nº 20/15 DE 30/01/15.

1A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.

RGF – ANEXO 6 (LRF, art. 55, inciso III, alínea "b") - Portaria STN n° 637/12 e Resoluções TCE/PI. R$ 1,00 

DESTINAÇÃO DE RECURSOS

RESTOS A PAGAR DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA (ANTES 

DA INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO)

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 

CANCELADOS (NÃO 
INSCRITOS POR 
INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA)

Liquidados e Não Pagos Empenhados e Não Liquidados

(Processados)

ESTADO DO PIAUI

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

   GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
   SECRETARIA DA FAZENDA

   SUPERINTENDENCIA DO TESOURO ESTADUAL - SUTESP

   UNIDADE DE CONTROLE CONTABIL - UNICON

   GERÊNCIA DE CONSOLIDAÇÃO CONTÁBIL - GECON
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Governador do Estado
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�����

Secretário da Fazenda  
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Contador 
�����������	
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO ESTADUAL  - SUTESPI
UNIDADE DE CONTROLE CONTÁBIL - UNICON
GERÊNCIA DE CONSOLIDAÇÃO CONTÁBIL - GECON

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA FAZENDA
SUPERINTENDENCIA DO TESOURO ESTADUAL - SUTESP
UNIDADE DE CONTROLE CONTABIL ESTADUAL - UNICON
GERÊNCIA DE CONSOLIDAÇÃO CONTÁBIL - GECON

 LRF, art. 48 - Anexo 7 - Portaria STN nº 637/2012 e Resoluções TCE. 
DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal - DTP 3.311.191.469,39 53,39                                                                                               
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 3.534.858.941,01 57,00                                                                                               
Limite Prudencial  (parágrafo único, art. 22 da LRF) 3.348.813.733,59 54,00                                                                                               

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL
Dívida Consolidada Líquida 3.776.119.003,70 60,89                                                                                               
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 12.403.013.828,10 200,00

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL
Total das Garantias 0,00 0,00
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 1.364.331.521,09 22,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL
Operações de Crédito Internas e Externas 23.248.774,99 0,37                                                                                                 
Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 992.241.106,25 16,00
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 434.105.483,98 7,00

INSCRIÇÃO EM SUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Valor Apurado nos Demonstrativos respectivos 54.327.149,47 563.051.294,32
FONTE: SIAFEM / DIÁRIO DA JUSTIÇA DE 27 E 30 DE JANEIRO/2015 - DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO PIAUÍ DE 04/02/2015 e DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO Nº 20/15 DE 30/01/15.

RESTOS A PAGAR

ESTADO DO PIAUI
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO  DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014/QUADRIMESTRE SETEMBRO A DEZEMBRO

José Wellington Barroso de Araújo Dias    
Governador do Estado do Piauí

Rafael Tajra Fonteles
Secretário da Fazenda do Estado do Piauí

Ricjardeson Rocha Dias
Contador

CRC PI 008287/O-2
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Resolução TCE-PI nº 033/2012 (Anexo XXI) Em R$ 1,00
Saldo de 
Exercícios
Anteriores

EXECUTIVO -                      295.952.394,98           33.883.339,44            -                         -                         37.487.784,05         292.347.950,37        542.314.343,54        228.112.324,17      

ADMINISTRAÇÃO DIRETA -                      182.867.611,12           24.861.748,01            -                         -                         10.398.918,52         197.330.440,61        408.934.426,22        149.223.870,74      

110103 GABINETE MILITAR -                      1.197.014,33               1.197.014,33            
110110 SECRETARIA DE GOVERNO -                      1.313.670,03               11.182,50                   1.324.852,53            

110111 SUP. DE REPRES. DO ESTADO EM BRASILIA -                      23.516,72                    23.516,72                 1.940,41                 

110113 COORDENADORIA DA JUVENTUDE -                      46.357,17                    1.574,50                     47.931,67                 2,71                          1.633,35                 

110114 COORDENADORIA DE ENFRENTAMENTO AS DROGAS 111.787,32                  24.100,26                   135.887,58               64.453,26                 10.086,26               

110115 COORD EST DE POLITICAS P MULHERES CEPM-PI 45.521,45                    2.860,00                     48.381,45                 

120101 SECRETARIA DA SEGURANCA PUBLICA -                      16.029.154,94             280.769,04                 180.880,42              16.129.043,56          5.015.319,97            268.816,80             

130101 SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUI -                      12.286.388,19             245.015,55                 4.379,32                  12.527.024,42          988.742,35               40.077,25               

130116 FUNDO DESENV E APERF FA ADM TRIBUTARIA FUNDAT 683.965,27             

140101 SECRETARIA DA EDUCACAO E CULTURA -                      1.857.716,72               149.589,97                 2.007.306,69            9.537,08               49.618,65               

140102 RECURSOS P DESENV DA EDUCACAO BASICA -                      23.952.740,64             3.409.298,34              5.507.474,16           21.854.564,82          88.959.194,95          2.411.186,33          

150101 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL -                      1.756.666,40               3.248.303,66              20.360,00                4.984.610,06            19.906.493,49          362.974,50             

160101 SEC. DA INFRA-ESTRUTURA DO ESTADO DO PI -                      2.907.940,48               17.568,22                2.890.372,26            14.421.108,06          1.139.908,70          

170101 FUNDO DE SAUDE DO ESTADO DO PIAUI -                      51.391.467,87             8.516.824,47              348.689,11              59.559.603,23          76.862.553,61          29.777.734,51        

170102 HOSP. REG. MANOEL SOUSA SANTOS B JESUS -                      456.264,46                  24.124,89                432.139,57               7.557,59                   317,62                    

170103 HOSPITAL REGIONAL TIBERIO NUNES FLORIANO -                      499.776,38                  373.229,79                 873.006,17               700.869,32               99.810,80               

170104 HOSPITAL COLONIA DO CARPINA - PARNAIBA -                      368,50                         368,50                      497,02                      47.842,86               

170105 HOSPITAL REGIONAL JUSTINO LUZ - PICOS -                      4.245,14                      1.050,00                     2.693,94                  2.601,20                   143.621,26               2.252,38                 

170106 HOSP. REG. SENADOR CANDIDO FERRAZ - S.R.N. -                      487.528,14                  107.725,61              379.802,53               11.139,58                 7.780,03                 

170108 HOSPITAL REGIONAL DE CAMPO MAIOR -                      480.715,99                  5.463,42                     36.718,26                449.461,15               169,06                      514.560,80             

170109 HOSP.REG.DR. JOAO PACHECO CAVALC. CORRENTE -                      439.750,11                  120.300,00                 55,00                       559.995,11               1.527,48                   111.354,25             

170110 HOSPITAL REGIONAL DEOLINDO COUTO - OEIRAS -                      160.026,75                  20.716,00                   5.389,45                  175.353,30               4.509,58                   35.970,23               

170111 HOSP. REG. DR.CHAGAS RODRIGUES-PIRIPIR -                      371.504,32                  2.072,76                  369.431,56               161.688,67               220.801,29             

170112 LAB. CEN. DE SAUDE PUB. DR. COSTA ALVARENGA-THE 2.550.941,14            1.186,86                 

170113 HOSPITAL INFANTIL DR. LUCIDIO PORTELA - THE -                      186.376,81                  355.442,98                 134.101,10              407.718,69               955.869,85               34.440,86               

170114 HOSPITAL AREOLINO DE ABREU TERESINA -                      81.655,32                    120,00                     81.535,32                 206.286,92               601.857,46             

170115 MATERN. DONA EVANGELINA ROSA - TERESINA -                      20.731,65                    214.085,08                 245,00                     234.571,73               1.378.715,21            148.018,52             

170116 INST DOENCAS TROP NATAN PORTELA TERESINA -                      476.167,25                  476.167,25               201.471,72               138.679,87             

170117 HOSPITAL GETULIO VARGAS - TERESINA -                      556.482,20                  185.338,33              371.143,87               2.126.729,38            112.749,58             

170118 CEN DE HEMAT. E HEMOTERAPIA DO PIAUI THE -                      148.957,95                  617.059,43                 766.017,38               797.067,59               151.120,11             

170119 HOSPITAL DIRCEU ARCOVERDE - PARNAIBA -                      1.592.150,46               1.690.587,59              378.727,94              2.904.010,11            7.942,73                   252.783,54             

170121 HOSP. EST. DR. JULIO HARTMAN - ESPERANTINA -                      87.845,63                    217.715,23                 6.662,40                  298.898,46               4.544,49                   2.268,19                 

170123 HOSP. EST JOSE MOURA FE - SIMPLICIO MENDES -                      7.547,34                      25.835,97                   570,00                     32.813,31                 972,03                      10.010,42               

Processados Não-Processados Não-Vinculados

ANEXO XXI - RETIFICADO
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO

 GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
  SECRETARIA DA FAZENDA
  SUPERINTENDENCIA DO TESOURO ESTADUAL - SUTESP
  UNIDADE DE CONTROLE CONTABIL - UNICON
  GERÊNCIA DE CONSOLIDAÇÃO CONTÁBIL - GECON

Cancelamentos Pagamentos Vinculados Não-Vinculados Vinculados

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

PODER/ÓRGÃO
Inscrições em 31/12/2014 Baixas Montantes a Pagar Disponibilidades
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO ESTADUAL  - SUTESPI
UNIDADE DE CONTROLE CONTÁBIL - UNICON
GERÊNCIA DE CONSOLIDAÇÃO CONTÁBIL - GECON
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Resolução TCE-PI nº 033/2012 (Anexo XXI) Em R$ 1,00
Saldo de 
Exercícios
Anteriores

Processados Não-Processados Não-Vinculados

ANEXO XXI - RETIFICADO
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO

 GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
  SECRETARIA DA FAZENDA
  SUPERINTENDENCIA DO TESOURO ESTADUAL - SUTESP
  UNIDADE DE CONTROLE CONTABIL - UNICON
  GERÊNCIA DE CONSOLIDAÇÃO CONTÁBIL - GECON

Cancelamentos Pagamentos Vinculados Não-Vinculados Vinculados

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

PODER/ÓRGÃO
Inscrições em 31/12/2014 Baixas Montantes a Pagar Disponibilidades

170124 HOSP. REG TERESINHA N BARROS - SAO JOAO PI -                      297.245,97                  4.598,31                  292.647,66               18.051,37                 12.905,71               

170125 HOSP. REG. EUSTAQUIO PORTELA - VALENCA PI -                      125.160,00                  125.160,00               151.453,38               295,69                    

170126 HOSP. REG. SEN.DIRCEU ARCOVERDE - URUCUI -                      211.722,25                  28.830,06                   8.416,12                  232.136,19               6.332,23                   14.976,18               

170128 HOSPITAL ESTADUAL DE CANTO DO BURITI -                      106.512,16                  107.323,31                 9.766,42                  204.069,05               666,65                      39.733,45               

170129 1 DIRETORIA REG DE SAUDE - PARNAIBA -                      1.429,40                      1.429,40                  -                            38.153,69                 0,60                        

170130 3 DIRETORIA REGIONAL SAUDE - PIRIPIRI -                      17.506,18                    336,72                     17.169,46                 57,98                        2.621,65                 

170131 5 DIRETORIA REG SAUDE - CAMPO MAIOR -                      47.963,74                    39.156,94                8.806,80                   85.923,63                 8.904,41                 

170132 7 DIRETORIA REG DE SAUDE - VALENCA DO PAIUI -                      2.131,80                      600,00                        1.570,80                  1.161,00                   24.423,89                 9.356,79                 

170133 9 DIRETORIA REG DE SAUDE - PICOS -                      5.488,69                      2.331,16                  3.157,53                   19.259,88                 1.944,97                 

170134 10 DIRETORIA REG DE SAUDE - FLORIANO -                      31.275,77                    11.446,50                19.829,27                 61.170,29                 27.192,71               

170135 12 DIRETORIA REG DE SAUDE DE S RDO NONATO -                      10.449,49                    10.449,49                 12.687,34                 600,83                    

170136 13 DIRETORIA REG DE SAUDE - BOM JESUS 3.000,00                      3.000,00                   12.546,71                 305,26                    

170137 4 COORDENACAO REGIONAL DE SAUDE - TERESINA 1.059,72                   219,93                    

170138 UNIDADE INTEGRADA DE SAUDE  DO MOCAMBINHO 1.800,43                   3.903,48                 

170139 SECRETARIA ESTADUAL DE SAUDE -                      3.788.027,45               1.557.981,71              180.473,45              5.165.535,71            40.870.698,26          1.313.894,34          

190101 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO -                      346.676,83                  135.534,98                 482.211,81               1.856.152,71            3.702,76                 

200101 SEC. DESENV. ECONOMICO E TECNOLOGICO -                      306.716,06                  1.748,04                     308.464,10               289.654,19               147.239,36             

210101 SECRETARIA DA ADMINISTRACAO -                      1.701.203,02               229.000,79              1.472.202,23            13.908,21                 57.193,75               

210102 FUNDO ROTATIVO DE MATERIAL E CONS. PATRIM. PI 3.022.817,58          

220101 SECRETARIA DA JUSTICA E DIREITOS HUMANOS -                      7.439.228,79               14.644,81                   566.890,46              6.886.983,14            3.012.487,67            320.999,72             

240101 ENCARGOS GERAIS DO ESTADO -                      2.877.489,45               2.877.489,45            -                            -                          

260101 POLICIA MILITAR DO PIAUI -                      23.529.110,17             4.777,75                     23.533.887,92          2.201,78                   30.825,81               

260102 HOSPITAL DIRCEU ARCOVERDE - TERESINA -                      948.071,16                  3.844,60                  944.226,56               5.073,72                   87.961,72               

260103 2 BATALHAO POLICIA MILITAR PARNAIBA -                      240,00                         240,00                      0,50                        

260104 3 BATALHAO POLICIA MILITAR FLORIANO -                      4.710,00                      4.200,00                     8.910,00                   517,50                    

260105 4 BATALHAO POLICIA MILITAR PICOS -                      8.430,00                      8.430,00                   12.513,45                 8.884,93                 

260106 7 BATALHAO POLICIA MILITAR CORRENTE -                               10,00                          10,00                        -                            4.020,25                 

260107 ACADEMIA DA POLICIA MILITAR DO PIAUI 2.127,00                      2.127,00                   2.184,70                 

260108 10 BATALHAO DA POLICIA MILITAR DO PIAUI -                      150,00                         150,00                      17.666,86               

260109 11 BAT POLIC MILITAR S.RAIMUNDO NONATO 3.988,75                      50,00                          4.038,75                   71,44                      

260110 12 BAT POLIC MILITAR PIRIPIRI 167,12                    

260111 14 BATALHAO POLIC MILITAR OEIRAS 120,00                         120,00                      5.823,00                 

260112 15 BATALHAO POLICIA MILITAR CAMPO MAIOR 200,00                         200,00                      510,00                    

260113 5º CIA INDEP. DE POLICIA MILITAR PAULISTANA -                      3.828,85                      3.828,85                   6.031,55                 

260114 CIA INDEP. DE POLICIA DE TURISMO LUIS CORREIA 0,85                        

280101 SECRET. DO MEIO AMBIENTE E REC. HIDRICOS -                      2.292.246,44               1.818.316,28              988.713,92              3.121.848,80            1.650.997,05            196.130,46             

300101 SEC. DA ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA -                      2.119.968,74               2.119.968,74            3.505.801,22            411.886,24             

300102 FUNDO ESTADUAL DE ASSISTENCIA SOCIAL -                      880.116,47                  83.791,21                   99.468,57                864.439,11               5.188.095,75            173.188,34             

330101 COORDENADORIA DE COMUNICACAO SOCIAL -                      212.573,24                  212.573,24               -                            5.388,87                 

350101 DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO -                      4.934.300,84               4.934.300,84            194.533,90               51.360,77               

360101 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO -                      1.774.167,13               1.774.167,13            629.679,54             

370101 CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO -                      973.163,48                  973.163,48               187.624,76             

380101 SEC. EST. P/INCLUSAO  PESSOA C/ DEFICIENCIA -                      87.379,36                    54.746,28                   142.125,64               1.122.233,19            113.094,95             

440101 CORPO DE BOMBEIROS MILITAR -                      1.895.278,92               1.422,46                  1.893.856,46            1.047,66                   100.941,32             

450101 SECRETARIA DAS CIDADES -                      397.890,67                  84.407,76                   3.806,24                  478.492,19               2.043.579,97            25.458,53               

460101 SECRETARIA DOS TRANSPORTES -                      3.414.406,62               899.105,63              2.515.300,99            7.119.606,09            423.732,76             

470101 SECRETARIA DO TURISMO -                      102.380,59                  396.870,61                 499.251,20               6.407.513,16            713.371,60             

480101 SEC. DO TRABALHO E EMPREENDEDORISMO -                      1.450.432,18               62.350,00                   383.244,12              1.129.538,06            1.690.023,23            216.531,03             

490101 SECRETARIA DE DEFESA CIVIL -                      602.885,04                  208.032,14                 810.917,18               476.945,42               37.514,36               

500101 SEC. EST. MINERACAO PETROLEO ENERG. RENOV. -                      932.181,76                  766.529,29                 1.698.711,05            399.473,57             

900003 SETORIAL FINANCEIRA 117.548.246,30        103.143.270,54      

2 de 3
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Resolução TCE-PI nº 033/2012 (Anexo XXI) Em R$ 1,00
Saldo de 
Exercícios
Anteriores

Processados Não-Processados Não-Vinculados

ANEXO XXI - RETIFICADO
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO

 GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
  SECRETARIA DA FAZENDA
  SUPERINTENDENCIA DO TESOURO ESTADUAL - SUTESP
  UNIDADE DE CONTROLE CONTABIL - UNICON
  GERÊNCIA DE CONSOLIDAÇÃO CONTÁBIL - GECON

Cancelamentos Pagamentos Vinculados Não-Vinculados Vinculados

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

PODER/ÓRGÃO
Inscrições em 31/12/2014 Baixas Montantes a Pagar Disponibilidades

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA -                      113.084.783,86           9.021.591,43              -                         -                         27.088.865,53         95.017.509,76          133.379.917,32        78.888.453,43        

130201 FUNDO GARANTIDOR MIC. E PEQ. EMP. - FUNGEP -                            321.253,65             

130205 FUNDO ESPECIAL DE PRODUCAO - FEP -                      -                               3.117,98                     3.117,98                   499.646,36             

140201 FUNDACAO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI -                      12.838.929,15             3.486.602,55              725.900,70              15.599.631,00          13.946.381,30          1.234.624,32          

140202 FUNDACAO CULTURAL DO PIAUI -                      1.210.598,39               1.800,00                     1.212.398,39            6.483.820,08            47.300,44               

140203 FUNDACAO DOS ESPORTES DO PIAUI -                      470.010,76                  75.057,63                394.953,13               5.441.331,98            99.720,37               

140204 FUND. RADIO E TELEVISAO EDUCATIVA DO PIAUI -                      733.328,24                  5.108,81                     738.437,05               3.113,99                 

140207 INST SUPERIOR DE EDUC ANTONINO FREIRE -                      5.280,00                      5.280,00                   49.806,88                 42.302,85               

150201 INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUI -                      333.303,16                  1.301,86                  332.001,30               1.234,75                   33.828,09               

150202 INST. DE ASSIST. TEC. E EXT. RURAL DO EST. PI -                      3.824.028,84               550,00                        570.895,52              3.253.683,32            1.686.079,04            1.141.311,68          

150204 AGENCIA DE DEFESA AGROPECUARIA DO PI - ADAPI 1.661.866,11               9.783,00                  1.652.083,11            86.382,73                 495.702,75             

160208 INSTITUTO DE DESENV. DO PIAUÍ - IDEPI -                      3.553.866,04               5.375,49                     23.167,30                3.536.074,23            18.090.824,01          2.000.724,24          

190201 FUNDACAO CEPRO -                      423.325,22                  18.864,00                   442.189,22               17.661,66                 12.870,62               

200201 JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PIAUI -                      278.772,81                  278.772,81               -                            476,66                    

200203 FUND. DE AMPARO A PESQ. DO ESTADO DO PIAUI -                      131.916,15                  131.916,15               134.804,83               88.172,91               

200205 INSTITUTO DE METROLOGIA DO ESTADO DO PIAUI -                      80.661,19                    80.661,19                 433.875,40               -                          

210201 INSTITUTO DE ASSIST. E PREV. DO ESTADO DO PI -                      4.347.832,00               72.979,73                   4.420.811,73            34.144.873,17        

210203 FUNDO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI -                      72.599.641,54             28.020,60                   25.033.169,17         47.594.492,97          47.913.151,86          30.757.791,88        

210204 AGENCIA DE TECNOL. DA INFORM. DO EST. DO PI -                      1.096.457,17               4.140.395,43              5.236.852,60            443.850,79             

210205 EMPRESA DE GESTAO DE RECURSOS DO PIAUI -                      4.368.800,78               1.036,01                     4.369.836,79            400.676,88               397.608,30             

210206 FUNDO INTEGRADO PREVIDENCIA SOCIAL PIAUI 38.314.820,49          -                          

450201 DEPART. ESTADUAL DE TRANSITO DO PIAUI -                      739.975,54                  973.075,16                 1.713.050,70            6.322.593,93          

450202 AGENCIA DE DESENV. HABITACIONAL DO PI -                      560.590,18                  359.158,93              201.431,25               203.970,32               421.346,61             

460201 DEPART. DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUI -                      3.645.564,70               105.920,67                 290.431,42              3.461.053,95            4.308,54                   247.128,32             

460202 CIA METROP. DE TRANSPORTES PUBLICOS -                      180.035,89                  178.745,00                 358.780,89               170.786,57               132.211,50             

LEGISLATIVO -                      2.993.062,83               3.334.759,12              -                         -                         -                           6.327.821,95            -                            15.222.000,60        

010101 - ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA -                      2.908.659,06               1.877,85                     2.910.536,91            6.805.973,84          

020101 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO -                      84.403,77                    2.794.825,25              2.879.229,02            4.745.642,79          

020102 - FUNDO DE MODERNIZAÇÃO -                      -                               538.056,02                 538.056,02               3.670.383,97          

JUDICIÁRIO -                      1.428.295,98               13.395.718,34            -                         -                         9.271,58                  14.814.742,74          68.015.596,85          28.161.686,72        

040101 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA -                      1.400.336,65               781.888,33                 2.182.224,98            26.150.033,00        

040103 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA -                      18.687,75                    1.462.683,57              1.481.371,32            4.079.274,73            2.011.653,72          

040105 - FUNDO ESP REAP E MODER DO JUDICIÁRIO -                      9.271,58                      11.151.146,44            9.271,58                  11.151.146,44          63.936.322,12          -                          

MINISTÉRIO PÚBLICO -                      313.044,52                  4.251.388,59              -                         -                         6.982,33                  4.557.450,78            208.087,08               7.081.188,04          

250101-PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA -                      313.044,52                  4.251.120,89              6.982,33                  4.557.183,08            75.146,66                 7.081.188,04          

250102-FUNDO ESPECIAL DO MINISTERIO PUBLICO -                      -                               267,70                        267,70                      132.940,42               -                          

250103 CORREGEDORIA GERAL DO MINIST. PUBLICO -                      -                               -                              -                            
TOTAL -                      300.686.798,31           54.865.205,49            -                         -                         37.504.037,96         318.047.965,84        610.538.027,47        278.577.199,53      

EDUCAÇÃO* -                      41.068.603,90             7.052.399,67              -                         -                         6.308.432,49           41.812.571,08          120.841.882,13        3.000.426,57          

SAÚDE** -                      62.097.475,17             13.853.045,04            -                         -                         1.492.759,61           74.457.760,60          55.738.326,76          7.601.085,25          

FONTE: SIAFEM / GECON / 24-02-2015, 14:59h. 
* Educação - UGs: 140101/140102/140201/140202/140203/140204/140207              **Saú de - UGs 170101 a 170139, com ocorrência de RaP

  

  

                       José Wellington Barroso de Araú jo Dias                              Rafael Tajra Fonteles  

       Governador do Estado                                           Francisco José Alves da SilvaSecretário da Fazenda

 

 

Ricjardeson Rocha Dias
Contador

CRC PI 008287/O-2
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PORTARIAS  E RESOLUÇÕES

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
GABITE DO SECRETÁRIO
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Of.  082

PORTARIA  Nº 72/2015 – GAB          Teresina, 23 de fevereiro de 2015.

O Diretor-Presidente da EMGERPI  de acordo com os poderes
conferidos pela Lei Complementar nº. 83, de 12 de abril de 2007,
sociedade de economia mista, vêm por meio desta, em obediência ao
que determina o Mandado de Cumprimento/Notificação nº 003-00075/
2015, exarado pela Exma. Sra. Juíza Substituta da 3ª Vara Federal do
Trabalho desta capita, Daniela Martins Soares Barbosa, nos autos do
processo nº 0001606-03.2012.5.22.0003 “...condenar a reclamada a
efetuar a progressão salarial da reclamante para o nível 45 da
categoria profissional de Analista de Sistemas Sênior, a partir  de 02/
08/2012, obedecidas as progressões subsequentes, previstas no PCS,
com o pagamento das diferenças salariais correspondentes”.

Assim, com base na sentença acima relatada, determina-se ao
setor de Recursos Humanos desta empresa a obrigação de fazer,
promover progressão salarial para o nível 45 da categoria profissional
de Analista de Sistemas Sênior, a partir  de 02/08/2012, obedecidas
as progressões subsequentes, previstas no PCS, da Sra. Ellen Gera de
Brito Moura, incluindo-se tal alteração em folha, a fim de que, seja
pago o salário correspondente ao referido, em fiel observância ao
mandado e decisão judicial acima referida.

Dar efetivo cumprimento.

José Ricardo Pontes Borges
Diretor Presidente

Of.  217

Governo do Estado do Piauí
Empresa de Gestão de Recursos do Estado do Piauí S/A

PORTARIA  Nº 71/2015 – GAB
 Teresina, 23 de fevereiro de 2015.

O Diretor-Presidente da EMGERPI  de acordo com os poderes
conferidos pela Lei Complementar nº. 83, de 12 de abril de 2007,
sociedade de economia mista, vêm por meio desta, em obediência ao
que determina o Mandado de Cumprimento/Notificação nº 002-00185/
2015, exarado pela Exma. Sra. Juíza da 2ª Vara Federal do Trabalho
desta capita, Liana Ferraz de Carvalho, nos autos do processo nº
0000638-73.2012.5.22.0002 “...condenar a reclamada na implantação
das promoções previstas no PCS de 1990 até a data do trânsito em
julgado/cumprimento da presente sentença, observando-se o número
de níveis entre a data da implantação do PCS  e a data do trânsito em
julgado/cumprimento da presente sentença, observando-se como limite
o nível 18 da Carreira IV; devendo constar como salário base (salário
contratual) o valor de R$ 3.667,53, conforme demonstrativo de seq.
134.”

Assim, com base na sentença acima relatada, determina-se ao
setor de Recursos Humanos desta empresa a obrigação de fazer,
promover às promoções previstas no PCS de 1990 até a data do trânsito
em julgado/cumprimento da presente sentença, tendo como limite o
nível 18 da carreira IV, do Sr. Galdino Coelho Feitosa Filho, incluindo-
se tal alteração em folha, a fim de que, seja pago o salário
correspondente ao referido, em fiel observância ao mandado e decisão
judicial acima referida.

Dar efetivo cumprimento.

José Ricardo Pontes Borges
Diretor Presidente

Of.  216
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE FAZENDA
GABINETE DO SECRETARIO DA  FAZENDA

PORTARIA  GSF Nº 209 /2015           Teresina, 23 de fevereiro de 2015.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso
de suas atribuições legais que lhe confere o art.109, II, da
Constituição do Estado do Piauí, e considerando o disposto no
Decreto Estadual nº 11.434, de 14 de julho de 2004, que institui, no
âmbito da Administração Pública do Poder Executivo do Estado do
Piauí, os Núcleos Setoriais de Controle de Gestão (NCG’S) bem
como no Decreto Estadual nº 15.188, de 22 de maio de 2013, que
regulamenta a Lei Federal nº 12.527/2011.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores ELDINA LUIZA MARTINS
PARAGUASSU PAIVA DIAS, matrícula nº 003.139-9, ANA CÉLIA
MARQUES, matrícula nº 142.944-2 e JOELDINA SCARCELA VELOSO
ANGELINE DA  SILVA, matrícula nº 081.025-8, para, sob a coordenação
do primeiro, compor a Coordenação de Controle Interno – CCI, a fim de
desempenhar as atividades de controle interno no âmbito desta Unidade
Gestora, em especial as previstas no art. 4º do Decreto Estadual nº
11.434/2004.

Art. 2º Compete, ainda, aos servidores designados exercer as
atribuições relacionadas ao Serviço de Informações ao Cidadão – SIC,
previstas no Decreto Estadual nº 15.188/2013, especialmente as
seguintes:

I – Realizar atendimento presencial e/ou
eletrônico, prestando orientação ao público
sobre os direitos do requerente, o funcionamento
do Serviço de informações ao Cidadão (SIC), a
tramitação de documentos, bem como sobre os
serviços prestados pelas respectivas unidades
da CGE;
II – Protocolar documentos e requerimentos de
acesso a informações, bem como encaminhar os
pedidos de informação aos setores produtores
ou detentores de documentos, dados e
informações;
III – Controlar o cumprimento de prazos por parte
dos setores produtores ou detentores de
documentos, dados e informações, previstos no
art. 15 Decreto Estadual nº 15.188/2013; e
IV – Realizar o serviço de busca e fornecimento
de documentos, dados e informações sob
custódia do respectivo órgão ou entidade, ou
fornecer ao requerente orientação sobre o local
onde encontra-los.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Art. 4º Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

Rafael Tajra Fonteles
SECRETÁRIO DA FAZENDA

PORTARIA Nº. 002 /2015          Teresina/PI, 24 de Fevereiro de 2015.

O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí  IDEPI, no uso
de suas atribuições legais.

RESOLVE:

I  Nomear os servidores FREDERICO HERBERT PÁGELS DE SÁ, matrícula
nº. 025.408-8, MARIA MEDIANEIRA DE SIQUEIRA NUNES MIRANDA,
matrícula nº. 025.297-2, LAURA MARIA SANTOS MARTINS, matrícula
nº. 025.284-X e FELIPE BRITO HELAL, matrícula nº 287.719-8, Presidente
e Membros respectivamente, para compor a Comissão Permanente de
Licitação - CPL, para uma investidura de 01 (um) ano, a contar da data de
publicação desta, na forma do Art. 51, da Lei nº. 8.666/1993;

II - Determinar à Diretoria Administrativa e Financeira para adotar as
providências cabíveis para o cumprimento deste Ato;

III - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições contidas na Portaria nº. 001/2015.

Comunique-se,
Publique-se e
Cumpra-se.

Francisco Alberto de Brito Monteiro
Diretor Geral

Of.  111

Governo do Estado do Piauí
Isntituto de Desenvilvimento do Piauí -IDEPI

PORTARIA Nº 73/2015 – GAB   Teresina, 23 de fevereiro de 2015.

O Diretor-Presidente da EMGERPI  de acordo com os poderes
conferidos pela Lei Complementar nº. 83, de 12 de abril de 2007, sociedade
de economia mista, vêm por meio desta, em obediência ao que determina
o Mandado de Cumprimento/Notificação nº 001-00048/2015, exarado pela
Exma. Sra. Juíza Substituta da 1ª Vara Federal do Trabalho desta capita, Sylvia
Helena Nunes Miranda, nos autos do processo nº 0002348-97.20135.22.0001
“...condenar a reclamada a conceder a reclassificação à reclamante, de modo
que a laborista seja alçada à categoria SÊNIOR do cargo de ANALISTA
DE SISTEMAS, NÍVEL 45, a partir de julho de 2012, com o pagamento
das respectivas diferenças salariais e dos reflexos”.

Assim, com base na sentença acima relatada, determina-se ao setor
de Recursos Humanos desta empresa a obrigação de fazer, conceder a
reclassificação da Sra. Lorena Mendes Silva, à categoria SÊNIOR do
cargo de ANALIST A DE SISTEMAS, NÍVEL 45, a partir  de julho de
2012, incluindo-se tal alteração em folha, a fim de que, seja pago o salário
correspondente ao referido, em fiel observância ao mandado e decisão
judicial acima referida.

Dar efetivo cumprimento.

José Ricardo Pontes Borges
Diretor Presidente

Of.  218
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PORTARIA  GSF Nº 210 /2015           Teresina, 23 de fevereiro de 2015.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.109, II, da
Constituição do Estado do Piauí,

RESOLVE:

DESIGNAR a servidora LAURA GLECE DA SILVA, Técnico
da Fazenda Estadual, mat. Nº 002.863-X, para exercer a função de
Supervisor III, Símbolo DAI-6, do Núcleo de Encargos Sociais, da
Gerência de Execução Financeira Estadual - GEFES, da Unidade de
Gestão Financeira – UNIGEF, conforme MEMO nº 42/2015, de 11/02/
2015.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Rafael Tajra Fonteles
SECRETÁRIO DA FAZENDA

PORTARIA  GSF Nº 211 /2015         Teresina,  25 de fevereiro de 2015.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.109, II, da
Constituição do Estado do Piauí,

RESOLVE:

 DESIGNAR o servidor ANTÔNIO AMÉRICO LOPES NET O,
Técnico da Fazenda Estadual, mat. Nº 046.637-9, para exercer a função
de Supervisor III, Símbolo DAI-6, do Núcleo de Controle Bancário, da
Gerência de Execução Financeira Estadual - GEFES, da Unidade de
Gestão Financeira – UNIGEF, conforme MEMO nº 42/2015, de 11/02/
2015.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Rafael Tajra Fonteles
SECRETÁRIO DA FAZENDA

PORTARIA  GSF Nº 212 / 2015          Teresina, 23 de fevereiro de 2015.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.109, II, da
Constituição do Estado do Piauí,

RESOLVE:

DESIGNAR a servidora MARIA  FERNANDES DA COSTA
LOPES, Técnico da Fazenda Estadual, mat. Nº 002.794-4, para exercer
a função de Supervisor III, Símbolo DAI-6, do Núcleo de Pagamentos,

da Gerência de Execução Financeira Estadual - GEFES, da Unidade de
Gestão Financeira – UNIGEF, conforme MEMO nº 42/2015, de 11/02/
2015.

Cientifique-se,
Publique-se,
 Cumpra-se.

Rafael Tajra Fonteles
SECRETÁRIO DA FAZENDA

PORTARIA  GSF Nº 215 /2015           Teresina, 25 de fevereiro de 2015.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.109, II, da
Constituição do Estado do Piauí,

 RESOLVE:

DESIGNAR a servidora LUZIA  LUCILENE ALVES DA SILVA,
Técnico da Fazenda Estadual, mat. Nº 002.999-8, para exercer a função
de Supervisor III, Símbolo DAI-6, do Núcleo de Controle da Folha de
Pagamento, da Gerência de Execução Financeira Estadual - GEFES, da
Unidade de Gestão Financeira – UNIGEF, conforme MEMO nº 42/
2015, de 11/02/2015.

 Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Rafael Tajra Fonteles
SECRETÁRIO DA FAZENDA

Of.  106

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DOS TRANSPORTES - SETRANS
GABINETE DO SECRETÁRIO

Portaria Nº06/2015                            Teresina-PI, 23 de fevereiro de 2015.

Nomeação de Pregoeiro da SETRANS-PI, em
atendimento ao disposto na Lei Federal nº 10.520
de 17 de julho de 2002 - Lei do Pregão.

O SECRETÁRIO DE TRANSPORTES DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso
de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Ar t. 1º - DESIGNAR a servidora, LUZINETE LIMA SILVA MUNIZ
BARROS, Assessora Técnica II, Matricula 287390-7, para atuar como
Pregoeira da Secretaria de Transportes do Estado do Piauí, afim de que
acompanhe os processos licitatórios na Modalidade Pregão desta
SETRANS-PI.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Cientifique-se
Publique-se
Cumpra-se

Guilhermano Pires Ferreira Corrêa
Secretário de Transportes do Estado do Piauí

Of.  426
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PORTARIA DDPR Nº 034/2015

O DIRETOR DAS DEFENSORIAS PÚBLICAS REGIONAIS ,
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 28, I da lei
complementar estadual nº 059/05 e teor das Portarias GDPG nº 279/13, 280/
13 e 281/13, publicadas no diário oficial do Estado nº 181, de 23 de setembro
de 2013.

CONSIDERANDO o deferimento de 30 (trinta) dias de férias da
Dra. Andréa de Jesus Carvalho, titular da 2ª Defensoria Pública de Campo
Maior, referente ao período aquisitivo de 2014, conforme Portaria DDPR
nº 018/2015;

A DIRETORA CRIMINAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO
ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo art. 26, I da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro
de 2005, e pela Portaria GDPG Nº 279/13, publicada no Diário Oficial do
Estado nº 181, de 23 de setembro de 2013.

RESOLVE:

PORTARIA  Nº 005/2015-DCDP

CONSIDERANDO o deferimento das férias do Dr. Roberto
Gonçalves de Freitas Filho, titular da 9ª Defensoria Pública Criminal da
Capital, conforme Portaria Nº 004/2015-DCDP;

RESOLVE:

DESIGNAR o Dr. Silvio César Queiroz Costa, titular da 1ª
Defensoria Pública Criminal da Capital, para SUBSTITUIR na 9ª
Defensoria Pública Criminal da Capital, pelo período de 10 (dez) dias:
24/02/2015 a 05/03/2015.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DIRETORIA CRIMINAL DA DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de Fevereiro de 2015.

GLÍCIA  RODRIGUES BATISTA MARTINS

Diretora Criminal da Defensoria Pública

Of.  004

IAPEP
INSTITUT O DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA  DO ESTADODO PIAUÍ

Portaria nº74/2015/GDG    Teresina, 24 de fevereiro de 2015

O DIRETOR GERAL DO INSTITUT O DE ASSISTÊNCIA E
PREVIDÊNCIA  DO ESTADO DO PIAUÍ - IAPEP , no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o art. 10, §2º, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de Janeiro de 1994 (Estatuto dos Servidores
Públicos Civis do Estado do Piauí)

R E S O L V E:

DESIGNAR JULIA MARIA PAULO DE CARVALHO VILARINHO,
matrícula nº 023505-9, Agente Superior de Serviços, do quadro pessoal
deste Instituto, para responder INTERINAMENTE pelo o Cargo em
Comissão de Coordenador de Planejamento e Orçamento, Símbolo DAS-
2, da Diretoria de Unidade de Planejamento, Orçamento e Controle Interno,
até ulterior deliberação.

Cientifique-se, publique-se e cumpra-se.

Marcos Steiner Rodrigues Mesquita
Diretor Geral - IAPEP

Portaria Nº75/2015/GDG   Teresina, 24 de fevereiro de 2015.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUT O DE ASSISTÊNCIA E
PREVIDÊNCIA  DO ESTADO DO PIAUÍ - IAPEP , no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o art. 10, §2º, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de Janeiro de 1994 (Estatuto dos Servidores
Públicos Civis do Estado do Piauí)

R E S O L V E:

DESIGNAR MARIA DO ESPÍRITO SANTO NUNES CAVALCANTE,
matrícula nº 023697-7, Agente Técnico de Serviços, do quadro pessoal
deste Instituto, para responder INTERINAMENTE pelo o Cargo em
comissão Símbolo DAS-2, de Coordenador de Orçamento, da Diretoria de
Unidade Financeira, até ulterior deliberação.

Cientifique-se, publique-se e cumpra-se.

Marcos Steiner Rodrigues Mesquita
Diretor Geral - IAPEP

Of.  527

RESOLVE:

DESIGNAR a Dra. Edvalda Regina Xavier Almeida, titular da 3ª
Defensoria Pública de Campo Maior, para SUBSTITUIR na 2ª Defensoria
Pública de Campo Maior, pelo período de 30 (trinta) dias, a partir de 06 de
abril a 05 de maio de 2015.

PORTARIA  DDPR Nº 035/2015

O DIRETOR DAS DEFENSORIAS PÚBLICAS REGIONAIS ,
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 28, I da lei
complementar estadual nº 059/05 e teor das Portarias GDPG nº 279/13, 280/
13 e 281/13, publicadas no diário oficial do Estado nº 181, de 23 de setembro
de 2013.

CONSIDERANDO o deferimento de 30 (trinta) dias de férias do
Dr. Robert Rios Magalhães Junior, titular da Defensoria Pública de
Piracuruca, referente ao período aquisitivo de 2013, conforme Portaria
DDPR nº 020/2015;

RESOLVE:

DESIGNAR a Dra. Eleen Carla Gomes Brandão, titular da
Defensoria Pública de Luis Correia, para SUBSTITUIR na Defensoria
Pública de Piracuruca, pelo período de 20 (vinte) dias, fracionados em
duas etapas:

- 2ª etapa: de 06 a 15 de abril de 2015;
- 3ª etapa: de 06 a 15 de julho de 2015.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DIRETORIA DAS DEFENSORIAS PÚBLICAS
REGIONAIS, em Parnaíba, 23 de fevereiro de 2015.

MANOEL MESQUITA DE ARAÚJO NETO

DIRETOR  DAS DEFENSORIAS PÚBLICAS  REGIONAIS

Of.  011
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA
GABINETE DO SECRETÁRIO DA  FAZENDA - GSF

PORTARIA GSF Nº 213/2015       Teresina (PI), 23 de fevereiro de 2015.

Concede credenciamento para aquisição de óleo
diesel, com isenção do ICMS, no exercício de 2015.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso
de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o que dispõe o inciso I do § 1º do art. 1.070 do
Decreto nº 13.500/08, de 23 de dezembro de 2008,

CONSIDERANDO as disposições do Protocolo ICMS 08/96, de
25 de junho de 1996 e do Convênio ICMS 58/96, de 31 de maio de 1996,

CONSIDERANDO as disposições da Portaria nº 440, de 22 de
dezembro de 2014 (Diário oficial da União de 23.12.14), do Ministério da
Pesca e Aquicultura,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica concedido, no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro
de 2015, aos consumidores finais relacionados no Anexo único a esta
Portaria, credenciamento para aquisição de óleo diesel junto à Petrobrás
Distribuidora S/A, com isenção do ICMS, a ser utilizado exclusivamente
na atividade pesqueira da embarcação indicada.

Art. 2º Fica suspenso o benefício de que trata esta Portaria, sem
prejuízo da exigência do crédito tributário dispensado, acrescido dos
encargos legais devidos, na hipótese de:

I - utilização do combustível de modo diferente ao estabelecido
neste ato, ou quaisquer outros procedimentos em que se configure desvio
de finalidade;

II  descumprimento das disposições estabelecidas no Decreto nº
13.500/08, de 23 de dezembro de 2008, atinentes ao beneficiário final.

Art. 3º O credenciamento ora concedido não gera direito adquirido
podendo o mesmo ser cancelado, a qualquer tempo, quando se mostrar
inconveniente aos interesses do Estado, ou quando as condições que
motivaram sua concessão deixarem de existir.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.
Cumpra-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA  FAZENDA, em Teresina, (PI), 23
de fevereiro de 2015.

Rafael Tajra Fonteles
Secretário da Fazenda

ESTADO DO PIAUÍ
POLÍCIA  MILIT AR DO PIAUÍ

QUARTEL DO COMANDO GERAL

PORTARIA Nº 243, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2015.

Dispensa Oficial da função de Comandante da
2ª Companhia do 4º Batalhão da Polícia Militar
do Piauí (2ª Cia/4º BPM).

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA
MILIT AR DO PIAUÍ , no uso das atribuições que lhe confere o nº 1, da
letra “b”, do artigo 12, do Regulamento de Movimentação para Oficiais e
Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981,
e CONSIDERANDO o constante no § 1º, do artigo 45-C, da Lei nº 5.378
de 10 de fevereiro de 2004, acrescido pela Lei nº 5.755, de 08 de maio de
2008, RESOLVE:

Ar t. 1º - Dispensar, da função de Comandante da
2ª Companhia do 4º Batalhão da Polícia Militar do Piauí (2ª Cia/4º BPM),
com sede em Valença-PI, o 1º Tenente PM 10.12446-00 JOÃO DA CRUZ
DE ARAGÃO.

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CARLOS AUGUSTO GOMES DE SOUZA - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA Nº 245, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2015.

Designa Oficial para a função de Comandante
da 2ª Companhia do 4º Batalhão da Polícia Militar
do Piauí (2ª Cia/4º BPM).

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA
MILIT AR DO PIAUÍ , no uso das atribuições que lhe confere o nº 1, da
letra “b”, do artigo 12, do Regulamento de Movimentação para Oficiais e

Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981,
e CONSIDERANDO o constante no § 1º, do artigo 45-C, da Lei nº 5.378
de 10 de fevereiro de 2004, acrescido pela Lei nº 5.755, de 08 de maio de
2008, RESOLVE:

Ar t. 1º - Designar, para a função de Comandante
da 2ª Companhia do 4º Batalhão da Polícia Militar do Piauí (2ª Cia/4º
BPM), com sede em Valença-PI, o Capitão PM 10.10041-92 ANTONIO
DOS SANTOS NETO.

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CARLOS AUGUSTO GOMES DE SOUZA - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

Of.  138

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

DETRAN-PI
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

PORTARIA Nº. 019/2015-GDG           Teresina, 25 de fevereiro de 2015.

O DIRET OR GERAL DO DEPARTAMENT O ESTADUAL  DE
TRÂNSITO DO PIAUÌ – DETRAN/PI, no uso das atribuições legais,
conferidas pelo art. 15, inciso IX, do Decreto Estadual nº. 7.766, de 10
de novembro de 1988; e,

RESOLVE:

Ar t. 1º - Nomear, a partir de 25 de fevereiro de 2015, a servidora  Maria
Alcioneida da Silva Cardoso para o cargo de Supervisor I, símbolo
DAÍ-4 do Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/PI até ulterior
deliberação.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra
em vigor a partir da data de sua Publicação.

Cientifique-se, Publique-se e cumpra-se.

Arão Martins do Rêgo Lobão
Diretor Geral - DETRAN/PI

Of.  064



14

Diário Oficial

Teresina(PI) - Quinta-feira, 26 de fevereiro de 2015 • No  37

������	���5�3��G	�3���	�
=8A.:@?.:@;>B9�

�������3��
@8@<<=:8:B�

��<<<<@99?� @;<.::;%<A� 8:.<B9%8;�

��	F����5�����	��	��
:8A.=:=.;<;><<�

�.���	����5�
@8@<<=:9;:� ��<<@<:?;B� ;=.:A;%B?� @?.:=;%@8�

��	F����5�����	��	��
:8A.=:=.;<;><<�

�����3��
@A@<@@<88A� ��<<9@BA8=� @?.<B;%=?� :.=;<%9<�

��	F���	�5����35�	���	��
B:9.@:;.99;>@=�

�7�3����
@8@<<=:A=<� ��<<<9=;@8� 9<.:8B%9@� @@.<=8%<@�

��	F����	�35����37��
<@9.98A.==;>B:�

���C�������3�	����
@A@<@<::A@� ��<<<A=<<A� =8.:B@%<?� ;<.<A<%?=�

��	F����������������
:A=.@;<.?9;>B9�

�����5��H����
@A@<@<:8BA�

�<<<<@9A?� ;A.;9@%;9� @?.<:B%8;�

�����(��/��(��/�	�
=;;.B9@.<B;>A:�

��G�(����
@8@<<=A=<A� ��<<<<<:=?� =A.:@A%@@� 9?.:=8%9@�

3��	���/F�������	��	����37��
:?A.B=;.9<;>8?�

�3�����������
@A@<@<8=?8� ��<<<<<A;<� 89.:99%A9� ;;.@B?%::�

�
3��I����������	�(�I�����	����5��

A8=.?@8.:;;>:@�
	����5�����

@A@<@@<B9:� ��<<<<@8:A� =A.:@A%@@� 9?.:=8%9@�

������3I������3��������5�37��
8;?.:8<.9?A>B9�

���������3�����������
@A@<@<??9@� ��<<<@A;BB� 9<.:8B%9@� @@.<=8%<@�

����������	�������������/��I�/��
8;?.8:;.?@;>=;�

7�(�3D����
@8;<<;:;@A�

��<<9;?@:B� @8.=<@%:B� ?.B<@%A:�

�����������/��	�����
9A;.;B9.BB;>@=�

��	�	������I����
@8@<<;?<??�

��<<<@:@::� A;.<=B%88� 99.B<A%;<�

�����������/��	�����
9A;.;B9.BB;>@=�

����������
@A@<@<:AB<� ��<<<A=8=?� ;B.B@?%B?� @:.??:%@@�

�����������/��	�����
9A;.;B9.BB;>@=�

�����	����������
@A@<@@@B8?� ��<<9@?A=B� AB.@A?%A?� 9A.?8@%;:�

�3
��I���
���	��	������	�A89.8;<.<B;>
<<�

�����/��
@A@<@<<<;@� ��<<<@8;<� =A.:@A%@@� 9?.:=8%9@�

�3
��I���
���	��	������	�
A89.8=<.<B;><<�

	����	��������
@A@<@<:@A;�

��<<<<@B8A� 9<.=:9%B:� @<.?=?%=?�

�3
��I���
���	��	������	�A89.8;<.<B;>
<<�

	����	����5��
@A@<@@@@?@� ��<<<A=?<<� 9:.@B;%@9� @=.;?9%::�

��J5�����������	������	���
@<B.BB@.B9A>=;�

���	�F�����
@?@<<A<=A<�

��<<<<<8=8� 99.;<?%?8� @@.B8;%A8�

��J5�����������	������	���
@<B.BB@.B9A>=;�

���	�F��������
@A@<@<:?8@�

��<<<<<88?� =A.:@A%@@� 9?.:=8%9@�

���������������/�����
A89.8=A.A:;>9<�

�7�5�	���
@?@<<AA??<� ��<<@99A@@� 9=.BA<%::� @;.=B;%99�

�
�
�
�
�
�
�
�

�����������������������������������������������	��
������������������������������������ ������������!�
�

��������	
���������������������	��������������

������	�����	�	��������������������������������������
������������������������������������������������������������� �
��!"��������#�!!����$%���&����������!"�����

���'!�����

��&�����(��"��������
�)��$�������*������!���!�

�����!�

��������!"��+,��
����&-��"�+,��
����./.��.�.��

���0�!,�����!�&��
���!�$�������)�������
������������1�&-���

23����!4�

���0�!,�����
5�$����6�

�3�	�������������������3�5�����
���5�37��

89:.;<<.=9;>8?�
/�35�����	����	�

@89<<@@889� ��<<@;;:;?� A@.@?=%=?� 9@.B@B%@8�

�������3��5�3/�	�	����	�<;;.?=?.<8=>A9�
�
��3�	�

@A@<@<B:<8�
�<<@=@?;A� =@.A?@%:?� 9B.@A8%A=�

���C��������3����3���9@<.?<;.;<A>@<� ���	��9A9<<<<@8@� ��<<<AA;;?� 8=.B?9%=;� ;A.8?B%@;�
���C��������	�	����	�8;8.?AA.B<A>A:� ��3��������������������

9A@<@A@98:�
�

��<<<AA;A<�
�

A?.89@%?B�
�

9=.8;?%;@�

���3�����������	����	�<A<.@;<.8B;>:<�
��D���3����
@A@<@<<A=8�

��<<<9;8;A� @B.99;%<8� :.<?@%B9�

������������.������	��������7�����
<@.::<.9=<E<<<@>?:�

	��7����	�������
@8@<<;@<:@�

��<<<<@B<<� 8?.8A9%8A� ;8.@:=%98�

����3�������������	����	�<98.:<A.<@;>
B@�

������	��D�	���
@8@<<==?B<�

��<<<<@=A8� =A.:@A%@@� 9?.:=8%9@�

��(�3����������	����	�35��
<AB.89;.;9A><9�

��3����
9<@<<8???9� ��<<<AA;8?� A=.B8@%B8�

�
9A.@;<%@?�

�3��5�������������������������	��	��
;:=.?;9.=9;>?B�

7�/����
@A@<@@<A<@� ��<<<<?=?� =@.A?@%:?� 9B.@A8%A=�

���	������	�35�����3���
<9A.?A;.?@A><:�

/�	��5��
98@<<B:B<9� ��<<<AA==?� ?9.:A;%@:� A;.B;=%:A�

���	������	�35�����3���
<9A.?A;.?@A><:�

������
9A9<@<BA;?� ��<<<<?=9?� A<.<A@%=A� 9@.@@;%:<�

��	���/��	�����
�=8:.;B:.=A;>?B�

3�5���
@A@<@<?9:=� ��<<<9<@B8� ;=.:A;%B?� @?.:=;%@8�

������	���/�35����3�����5�37���
=<@.9<A.@B;>:@� /��5����7����
���>���

@A@<@@<<?B� ��<<<@B:=@� ;;.8:B%;<� @B.B8?%=?�

������	���/�35����3�����5�37���
=<@.9<A.@B;>:@� �7��	�

@A@<@<?A@A� ��<<<9=;<?� ;;.8:B%;<� @B.B8?%=?�

������	���/�35����3�����5�37���
=<@.9<A.@B;>:@� ��	�

98@<<B?88?� 	�<<<9=;:A� 99.A8A%?8� @@.?A=%B9�

������	�����	F�������5�37��
;@=.;;B.<@A>@=�

���������3��������
@A@<@<::;;� ��<<<<AABB<� =8.:B@%<?� ;<.<A<%?=�

������	����������3���
<=8.<;@.=;;>;A�

�����	�����
@A@<@<:@B?�

�
��<<<<@9:?� =@.A?@%:?� 9B.@A8%A=�



15

Diário Oficial

Teresina(PI) - Quinta-feira, 26 de fevereiro de 2015 • No  37

������������������7��
9?8.@?:.?<;>?9�

�����5������
@8;<<;:@<@�

��<<<@B:8=� ;;.8:B%;<� @B.B8?%=?�

�����/�����������	����	�
<<B.AA;.;A;>@A�

������	���������
@8@<<A?:9<� ��<<<<@=;?� =@.A?@%:?� 9B.@A8%A=�

�����������������	�35�:=A.:==.B8;>A:�
/��37����
@8;<<A@9;?�

��<<<A8AB?� AB.@A?%A?� 9A.?8@%;:�

�����������������	�35��
:=A.:==.B8;>A:�

�������������
@8;<<A<B9<�

��<<<A8=A?� A;.9@:%AA� 99.B?:%8@�

�����������������	�35��
:=A.:==.B8;>A:�

��������	��7���
@8;<<A<B@@�

��<<<A88<8� =8.:B@%<?� ;<.<A<%?=�

�����������������	�35��
:=A.:==.B8;>A:�

	������/���5�
@8;<<A@:B@�

��<<<A888?� ;A.:8?%A8� @?.A;?%?B�

	���7��(��(����3���	���������
<9A.:B=.9B;>=<�

��
��3����K����
@89<<<B??8�

��<<<@:<9:� ;;.8:B%;<� @B.B8?%=?�

	�3�������35�	����	��	��
:@B.@A?.=<;>@=�

��3������
@A@<@<:<:B� ��<<<<<BB8� =A.:@A%@@� 9?.:=8%9@�

	�3�������35�	����	��	��
:@B.@A?.=<;>@=�

��3�������
@A@<@@@@::� ��<<<A8B<A� ;;.;:8%?A� @B.8@<%@=�

����3� A8� � 9.<;A.?:<%98� @.<B9.::B%8<�

 
Of.  015

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA
UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA  - UNATRI

ATO NORMATIV O UNATRI Nº 006/2015

Teresina, 26 de fevereiro de 2015.

Altera o Anexo III do Ato Normativo
UNATRI  nº 025/2009, de 18 de dezembro
de 2009, que dispõe sobre preços
referenciais de mercado nas operações
com os produtos que especifica.

O DIRET OR DA UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA-UNA TRI,  no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO a necessidade de manter atualizado o Ato
Normativo UNATRI  nº 025/2009, de 18 de dezembro de 2009;

R E S O L V E:

Ar t 1º  O  Anexo III  do Ato Normativo UNATRI  nº 025/2009,
de 18 de dezembro de 2009, passa a vigorar com a  redação dada pelo
Anexo único a este Ato Normativo.

Ar t 2º  Este Ato Normativo entra em vigor na data de sua
publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de março de 2015.

Cumpra-se
Publique – se.

UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA  - UNATRI ,
em Teresina (PI), 26 de fevereiro de 2015.

MARIA DAS GRAÇAS MORAES MOREIRA RAMOS
Diretor/UNATRI

(Competência na forma da Portaria GASEC nº 291, de 29/01/03)
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO DESENVOLVIMENT O ECONÔMICO E
TECNOLÓGICO - SEDET

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO 2º TERMO ADITIV O AO
CONTRATO Nº 008/2013

CONTRATO Nº 008/2013
PREGÃO 004/2013-SRP
PROCESSO Nº 20.343/2013- SEDET
CONTRATANTE:  SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E TECNOLÓGICO DO ESTADO DO PIAUÍSEDET
CONTRATADO: SERV NORTE COMÉRCIO E SERVIÇOS GERAIS LTDA.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Nº 8.666/93, Decreto estadual nº 14.349/2010.
OBJETO: Alteração da Cláusula segunda, acordando os pactuantes pela
readequação DO VALOR do contrato, passando a ser pago o valor de
2.517,00 (dois mil quinhentos e dezessete reais).
ASSINATURAS: Francisco das Chagas de Sousa (SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TECNOLÓGICO) e Antônio Carlos
da Silva Sousa (Representante Legal  SERV NORTE COMÉRCIO E
SERVIÇOS GERAIS LTDA ).
DATA: 24 de fevereiro  de 2015

Of.  115

Governo do Estado do Piauí
Isntituto de Desenvilvimento do Piauí -IDEPI

EXTRATO DO TERMO ADITIV O AO CONTRATO Nº 068/2014

O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí  IDEPI
comunica que, para que produza os efeitos legais, foi celebrado, na data
de 30/01/2015, com a Empresa CONSTRUTORA CAXÉ LTDA., o Termo
de Prorrogação de Prazo de Vigência do Contrato referenciado por mais
285 (Duzentos e oitenta e cinco) dias, garantido a fonte de recursos do
Governo do Estado do Piauí/IDEPI.

Teresina, 20 de fevereiro de 2015.
FRANCISCO ALBERTO DE BRITO MONTEIRO

Diretor Geral do IDEPI

EXTRATO DO TERMO ADITIV O AO CONTRATO Nº 069/2014

O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí  IDEPI
comunica que, para que produza os efeitos legais, foi celebrado, na data
de 30/01/2015, com a Empresa CONSTRUPLAN ENGENHARIA E SERV.
LTDA., o Termo de Prorrogação de Prazo de Vigência do Contrato
referenciado por mais 285 (Duzentos e oitenta e cinco) dias, garantido a
fonte de recursos do Governo Federal/Governo do Estado do Piauí/IDEPI.

Teresina, 20 de fevereiro de 2015.
FRANCISCO ALBERTO DE BRITO MONTEIRO

Diretor Geral do IDEPI

EXTRATO DO TERMO ADITIV O AO CONTRATO Nº 072/2014

O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí  IDEPI
comunica que, para que produza os efeitos legais, foi celebrado, na data
de 30/01/2015, com a Empresa REDE CONSTRUÇÕES E PERFURAÇÕES
DE POÇOS LTDA., o Termo de Prorrogação de Prazo de Vigência do
Contrato referenciado por mais 285 (Duzentos e oitenta e cinco) dias,
garantido a fonte de recursos do Governo do Estado do Piauí/IDEPI.

Teresina, 20 de fevereiro de 2015.
FRANCISCO ALBERTO DE BRITO MONTEIRO

Diretor Geral do IDEPI

EXTRATO DO TERMO ADITIV O AO CONTRATO Nº 079/2014

O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí  IDEPI
comunica que, para que produza os efeitos legais, foi celebrado, na data
de 13/02/2015, com a Empresa CONSTRUPLAN ENGENHARIA E SERV.
LTDA., o Termo de Prorrogação de Prazo de Vigência do Contrato
referenciado por mais 285 (Duzentos e oitenta e cinco) dias, garantido a
fonte de recursos do Governo do Estado do Piauí/IDEPI.

Teresina, 20 de fevereiro de 2015.
FRANCISCO ALBERTO DE BRITO MONTEIRO

Diretor Geral do IDEPI

LICIT AÇÕES  E  CONTRATOS

ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA EDUCAÇÃO E CULTURA - SEDUC/PI

ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO ao Contrato nº 021/2014 (Controle dos
CORREIOS nº 9912344501/2014), celebrado entre Secretaria Estadual de
Educação e Cultura (CNPJ nº 06.554.729/0001-96), e a Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos – ETC (CNPJ nº CNPJ/MF/DR nº 34.028.316/0022-38
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência, de 12/02/2015 até 12/02/
2016, do Contrato nº 021/2014 (Controle dos CORREIOS nº 9912344501/
2014), cujo objeto é a execução dos serviços de postagem e remessa de
cartas, correspondências agrupadas (malotes), telegramas, remessas
expressas (Sedex) e remessa de pacotes não urgentes (PAC), para atender
as necessidades da CONTRATANTE, conforme artigo 57, da Lei nº 8.666/
1993, e Despacho nº 08/15, de 11 de fevereiro de 2015, do Procurador do
Estado do Piauí às fls. 50, do Processo SEDUC/PI nº 0048333/2014.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO : 12 de fevereiro de 2015.
SIGNATÁRIOS : Hélder Sousa Jacobina – Secretário da Educação e
Cultura; Joana D’Arc da Silva Nery - Diretora Regional ECT/PI; Daniel
Coutinho Castelo Branco – Gerente de Vendas ECT/PI.

Of.  040

AVISO DE CANCELAMENT O
A Secretaria da Educação e Cultura do Estado do Piauí comunica o
cancelamento da publicação do Extrato do Termo Aditivo nº 002/2014
(prazo de vigência) ao Contrato de Locação de Imóvel nº 250/2013,
celebrado com José Pedro de Sousa, publicado no Diário Oficial do Estado
do Piauí – DOE/PI nº 244, em 23/12/2014, pág. 22. Teresina (PI), 11 de
fevereiro de 2015. Helder Sousa Jacobina - Secretário da Educação e Cultura
do Estado do Piauí.

AVISO DE CANCELAMENT O
A Secretaria da Educação e Cultura do Estado do Piauí comunica o
cancelamento da publicação do Extrato do Termo Aditivo nº 002/2014
(prazo de vigência) ao Contrato de Locação de Imóvel nº 249/2013,
celebrado com Gilmar de Lima Gonçalves, publicado no Diário Oficial do
Estado do Piauí – DOE/PI nº 244, em 23/12/2014, pág. 22. Teresina (PI), 11
de fevereiro de 2015. Helder Sousa Jacobina - Secretário da Educação e
Cultura do Estado do Piauí.

Of.  041

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA INFRAESTRUTURA - SEINFRA

Extrato de Termo Aditivo de Contrato  2015

Referência: Termo Aditivo Nº 03 Contrato Nº 39/14 - Processo Nº 16.
422/2013.
Contratante: Secretaria da Infraestrutura do Estado do Piauí.
Contratada: Forti Construções e Serviços Ltda.
Objeto Contratual: Recuperação de Estrada Vicinal com Revestimento
Primário no Município de São Raimundo Nonato  PI, Trecho:
Entroncamento BR-020, Povoado Garrincha/Barragem da Onça com
Extensão de 25,20 Km e Largura de 6,0 m.
Objeto do Aditamento: prorrogação do prazo de execução do contrato
por mais 90 (noventa) dias a contar da data da assinatura do presente
instrumento.
Data da Assinatura: 08.01.2015
Assinam: Deusval Lacerda de Moraes (pela Contratante) e Pedro
Alcantara Dias Braga  (pela Contratada).

Referência: Termo Aditivo Nº 02 Contrato Nº 63/14  Processo Nº 16.685/
2013
Contratante: Secretaria da Infraestrutura do Estado do Piauí.
Contratada:  S.E. ENGENHARIA LTDA.
Objeto Contratual: Obras e Serviços de Reforma da Casa do Estudante
do Piauí, em Teresina-PI.
 Objeto do Aditamento: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a
prorrogação de prazo de execução por mais 06 (seis) meses, a contar
da data deste instrumento.
Data da Assinatura: 10.02.2015
Assinam: Deusval Lacerda de Moraes (pela Contratante) e Felipe de
Melo Eulálio  (pela Contratada).

Of.  114
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Termo Aditivo do contrato abaixo:

CONTRATO Nº EDIÇÃO Nº PÁGINA DATA OBJETO
061/2014 24 26 04/02/15 Prorrogar prazo de

vigência por mais
285(Duzentos e

oitenta e cinco) dias.

Teresina, 20 de fevereiro de 2015.
FRANCISCO ALBERTO DE BRITO MONTEIRO

Diretor Geral do IDEPI

TERMO DE PRORROGAÇÃO, DE OFÍCIO, DE CONVÊNIOS
CELEBRADOS PELO IDEPI

O Diretor-Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI, no uso
de suas atribuições, e considerando o disposto na Cláusula 3ª, 1.2. “e”,
dos convênios abaixo relacionados, torna público que prorrogou de ofício,
até 24/02/2016, o prazo de vigência dos termos aditivos aos convênios:

CONVÊNIO Nº PROCESSO Nº PARTICIP ANTES
006/14 633/13 IDEPI/PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO PI
007/14 634/13 IDEPI/PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO PI
008/14 631/13 IDEPI/PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO PI
009/14 632/13 IDEPI/PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO PI

Teresina, 24 de fevereiro de 2015.
FRANCISCO ALBERTO DE BRITO MONTEIRO

Diretor Geral do IDEPI

Of.  111

AVISO DE LICIT AÇÃO
 ETP – 01/15 – CPL/AGESPISA

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 01/15  - CPL

OBJETO: CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE  ENGENHARIA  NA CONSTRUÇÃO DE TAMPAS E
ANEIS EM CONCRET O PRÉ- MOLDADOS PARA INSPEÇÃO DE
ESGOTO E TAMPA DE CAIXA  DE REGISTRO,  COM
FORNECIMENT O DE MATERIAIS.
Acha-se aberto na AGESPISA – Águas e Esgotos do Piauí S/A, no setor
de Licitações, sito na Avenida Marechal Castelo Branco, nº 101-N - Cabral,
5° andar, Bloco “C”, o Edital de Tomada de Preços Nº 01/15 - CPL, com
abertura dos envelopes, no dia 19 de março  de 2015, às 09:00 horas, no
endereço acima. O Edital em seu inteiro teor será entregue aos interessados
diariamente, de segunda à sexta-feira, das 7:30 às 13:30 horas. O valor do
Edital é de R$ 50,00 (cinquenta reais), para cobrir despesas com
reprografia. Maiores informações pelo telefone (86) 3222-0043

Teresina, 25 de fevereiro  de  2015.
Carlos Alberto Matão Lemos
Presidente da CPL

Raimundo Nonato Farias Trigo
Diretor Presidente Interino

Of.  184

AVISO DE LICIT AÇÃO

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA
REGISTRO DE PREÇOS   Nº 02/15 - CPL

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE  PRODUTOS
HIDRÁULICOS / ÁGUA de acordo com as  especificações estabelecidas
no Termo de Referência (Anexo VI) . Acha-se aberto na AGESPISA –
Águas e Esgotos do Piauí S/A, no setor de Licitações, sito à Avenida
Marechal Castelo Branco, nº 101-N - Cabral, 5° andar, Bloco “C”, o Edital
Registro de Preços Nº 02/2015 - CPL, com abertura dos envelopes, no
dia  13 de março  de 2015, às  09:00 horas, no endereço acima. O Edital em
seu inteiro teor será entregue aos interessados diariamente, de segunda à
sexta-feira, das 7:30 às 13:30 horas. O valor do Edital é de R$ 30,00 (trinta
reais), para cobrir despesas com reprografia. Maiores informações pelo
telefone (86) 3222-0043.

                Teresina, 24 de fevereiro de 2015

MARTINHO JOSÉ DA SILVA SANTOS
Pregoeiro

RAIMUNDO NONA TO FARIAS TRIGO
Diretor Presidente Interino.

Of.  193

EXTRATO DO TERMO ADITIV O AO CONTRATO Nº 083/2014

O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí  IDEPI
comunica que, para que produza os efeitos legais, foi celebrado, na data
de 13/02/2015, com a Empresa REDE CONSTRUÇÕES E PERFURAÇÕES
DE POÇOS LTDA., o Termo de Prorrogação de Prazo de Vigência do
Contrato referenciado por mais 285 (Duzentos e oitenta e cinco) dias,
garantido a fonte de recursos do Governo do Estado do Piauí/IDEPI.

Teresina, 20 de fevereiro de 2015.
FRANCISCO ALBERTO DE BRITO MONTEIRO

Diretor Geral do IDEPI

EXTRATO DO TERMO ADITIV O AO CONTRATO Nº 084/2014

O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí  IDEPI
comunica que, para que produza os efeitos legais, foi celebrado, na data
de 13/02/2015, com a Empresa REDE CONSTRUÇÕES E PERFURAÇÕES
DE POÇOS LTDA., o Termo de Prorrogação de Prazo de Vigência do
Contrato referenciado por mais 285 (Duzentos e oitenta e cinco) dias,
garantido a fonte de recursos do Governo do Estado do Piauí/IDEPI.

Teresina, 20 de fevereiro de 2015.
FRANCISCO ALBERTO DE BRITO MONTEIRO

Diretor Geral do IDEPI

EXTRATO DO TERMO ADITIV O AO CONTRATO Nº 085/2014

O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí  IDEPI
comunica que, para que produza os efeitos legais, foi celebrado, na data
de 13/02/2015, com a Empresa F&L CONSTRUTORA LTDA., o Termo de
Prorrogação de Prazo de Vigência do Contrato referenciado por mais 285
(Duzentos e oitenta e cinco) dias, garantido a fonte de recursos do Governo
do Estado do Piauí/IDEPI.

Teresina, 20 de fevereiro de 2015.
FRANCISCO ALBERTO DE BRITO MONTEIRO

Diretor Geral do IDEPI

EXTRATO DO TERMO ADITIV O AO CONTRATO Nº 116/2014

O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí  IDEPI
comunica que, para que produza os efeitos legais, foi celebrado, na data
de 10/02/2015, com a Empresa CONSTRUPLAN ENGENHARIA E SERV.
LTDA., o Termo de Prorrogação de Prazo de Vigência do Contrato
referenciado por mais 225 (Duzentos e vinte e cinco) dias, garantido a
fonte de recursos do Governo do Estado do Piauí/IDEPI.

Teresina, 20 de fevereiro de 2015.
FRANCISCO ALBERTO DE BRITO MONTEIRO

Diretor Geral do IDEPI

EXTRATO DO TERMO ADITIV O AO CONTRATO Nº 152/2014

O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí  IDEPI
comunica que, para que produza os efeitos legais, foi celebrado, na data
de 11/02/2015, com a Empresa CARVALHO ENGENHARIA LTDA., o Termo
de Prorrogação de Prazo de Vigência do Contrato referenciado por mais
195 (Cento e noventa e cinco) dias, garantido a fonte de recursos do
Governo do Estado do Piauí/IDEPI.

Teresina, 20 de fevereiro de 2015.
FRANCISCO ALBERTO DE BRITO MONTEIRO

Diretor Geral do IDEPI

RETIFICAÇÃO DO EXTRA TO DO TERMO ADITIV O AO
CONTRATO Nº 048/2013

O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí  IDEPI
comunica que na matéria publicada na página 26, da Edição nº 24, de 04/
02/15, no DOE, onde se lê “KONNEM E CIA LTDA” e “Waldinar Campos”,
leia-se “KONNEN E CIA LTDA” e “Luís José de Meneses e Sousa”,
respectivamente.

Teresina, 20 de fevereiro de 2015.
FRANCISCO ALBERTO DE BRITO MONTEIRO

Diretor Geral do IDEPI

AVISO

O Diretor-Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI, no uso
de suas atribuições legais, torna sem efeito, a publicação do Extrato de
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
POLÍCIA  MILIT AR DO PIAUÍ

HOSPITAL DIRCEU ARCOVERDE

EXTRATO DO TERMO DE DISTRATO  DO
CONTRATO Nº 011/2014 – DG/HPM

Espécie: Extrato de Termo de Distrato referente ao Contrato nº. 011/
2014 celebrado entre o Hospital da Polícia Militar e DIOGO
LEONARDO RODRIGUES MONTEIRO DAS CHAGAS  Objeto:
TERMO DE DISTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE MÉDICO PLANTONISTA (SPA)
Fundamentação Legal: Artigo 472, Código Civil, Decreto Estadual nº.
13.565, de 10 de março de 2009, art. 60; Lei Federal nº. 8.745, de 09 de
dezembro de 1993, Lei Estadual nº. 5.309 de 17 de julho de 2003 e Lei
Estadual nº. 5.866, de 13 de julho de 2009.
Extinção do Contrato: a partir de 24 de fevereiro de 2015.
Signatários: José Adersino Alves de Moura, Diretor Geral do HPMPI e
o Sr. DIOGO LEONARDO MONTEIRO DAS CHAGAS  Informações:
Diretoria Geral do HPMPI, Av. Higino Cunha, 1642; Bairro Ilhotas;
Fone – 86 3216 -1520, hpmpi@hotmail.com

Of.  096

ESTADO DO PIAUÍ
POLÍCIA  MILIT AR DO PIAUÍ

QUARTEL DO COMANDO GERAL

PROCESSO ADMINISTRA TIV O: Nº AA.028.1.003514/15-00 PMPI.
DOCUMENTO MOTIV ADOR: PARTE Nº 006/2015 –
APROVISIONAMENTO GERAL DA PMPI.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO –
REFRIGERANTES.
FUNDAMENTAÇÃO: ARTIGO 24, INCISO II DA LEI 8.666/93 E SUAS
ALTERAÇÕES.

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e quinze,
nesta cidade de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na sala do Comando
Geral da Polícia Militar do Piauí, RATIFICO,  com fulcro no art. 24, inciso II,
da Lei 8.666/93, a justificativa do Presidente da Comissão Permanente de
Licitação que opinou pela possibilidade de contratação direta, com a CR
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS GERAIS LTDA, CNPJ nº 05.106.833/
0001-55 no valor de R$ 2.120,00 (dois mil, cento e vinte reais), referente
à AQUISIÇÃO MATERIAL DE CONSUMO - REFRIGERANTE para serem
utilizados pelo efetivo de serviço nas operações policiais, nas solenidades
e eventos diversos. Do que, para constar, lavro este Termo.

Carlos Augusto Gomes de Souza – Cel PM
Comandante Geral da PMPI

Of.  072

PROCESSO ADMINISTRA TIV O: Nº AA.028.1.003480/15-00 PMPI.
DOCUMENTO MOTIVADOR: PARTE Nº 032/2015 – ALMOXARIFADO
GERAL DA PMPI.
OBJETO: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DA BOMBA CENTRÍFUCA
DA PISACINA DO GRUPAMENTO TÁTICO AEROPOLICIAL - GTAP.
FUNDAMENTAÇÃO: ARTIGO 24, INCISO II DA LEI 8.666/93 E SUAS
ALTERAÇÕES.

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e quinze,
nesta cidade de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na sala do Comando
Geral da Polícia Militar do Piauí, RATIFICO,  com fulcro no art. 24, inciso II,
da Lei 8.666/93, a justificativa do Presidente da Comissão Permanente de
Licitação que opinou pela possibilidade de contratação direta, com a
ALIANÇA TÉCNICA DE MANUTENÇÃO DO NORDESTE LTDA, CNPJ
nº 11.151.489/0001-19, no valor de R$ 817,00 (oitocentos e dezessete
reais), referente à EXECUTAR O SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DA
BOMBA CENTRÍFUGA DA PISCINA que fica na área daquele
grupamento, alegando a necessidade, visto que o objeto sofreu pane,
ainda em 2014, o que inviabilizou a limpeza do local aquático que é utilizado
por policiais militares no melhoramento da condição física para serem
utilizados pelo efetivo de serviço nas operações policiais, nas solenidades
e eventos diversos. Do que, para constar, lavro este Termo.

-
Carlos Augusto Gomes de Souza – Cel PM

Comandante Geral da PMPI

Of.  076

PROCESSO ADMINISTRA TIV O: Nº AA.028.1.003478/15-71 PMPI.
DOCUMENTO MOTIV ADOR: PARTE Nº 035/2015 –
ALMOXARIFADO GERAL DA PMPI.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TRINTA BANDEIRAS DO BRASIL.
FUNDAMENTAÇÃO: ARTIGO 24, INCISO II DA LEI 8.666/93 E SUAS
ALTERAÇÕES.

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e quinze,
nesta cidade de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na sala do Comando
Geral da Polícia Militar do Piauí, RATIFICO,  com fulcro no art. 24, inciso
II, da Lei 8.666/93, a justificativa do Presidente da Comissão Permanente
de Licitação que opinou pela possibilidade de contratação direta, com a
empresa C. G. DE DEUS – EIRELI - ME, no valor de R$ 3.690,00 (três mil,
seiscentos e noventa reais), referente à confecção de TRINTA
BANDEIRAS DO BRASIL, para serem utilizadas no Quartel do Comando
Geral e nas outras unidades operacionais e administrativas da Capital e
do Interior do Estado. Do que, para constar, lavro este Termo.

-
Carlos Augusto Gomes de Souza – Cel PM

Comandante Geral da PMPI

Of.  074

PROCESSO ADMINISTRA TIV O: Nº AA.028.1.002884/15-10 PMPI.
DOCUMENT O MOTIV ADOR:  OFÍCIO Nº 005/2015 –
APROVISIONADORA GERAL DA PMPI.
OBJETO:  AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO –
DESCARTÁVEIS
FUNDAMENTAÇÃO: ARTIGO 24, INCISO II DA LEI 8.666/93 E SUAS
ALTERAÇÕES.

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e quinze,
nesta cidade de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na sala do Comando
Geral da Polícia Militar do Piauí, RATIFICO,  com fulcro no art. 24, inciso II,
da Lei 8.666/93, a justificativa do Presidente da Comissão Permanente de
Licitação que opinou pela possibilidade de contratação direta, com a CR
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS GERAIS LTDA, CNPJ nº 05.106.833/
0001-55, no valor de R$ 1.872,75 (um mil, oitocentos e setenta e dois
reais e setenta e cinco centavos), referente à AQUISIÇÃO DE MATERIAL
DE CONSUMO – DESCARTÁVEIS para serem utilizados pelo efetivo de
serviço nas operações policiais, nas solenidades e eventos diversos. Do
que, para constar, lavro este Termo.

-
Carlos Augusto Gomes de Souza – Cel PM

Comandante Geral da PMPI

Of.  077

PROCESSO ADMINISTRA TIV O: Nº AA.028.1.002441/15-23 PMPI.
DOCUMENTO MOTIV ADOR: PARTE Nº 014/2015 –
ALMOXARIFADO GERAL DA PMPI.
OBJETO: AQUISIÇÃO SERVIÇO DE RECARGA DE TONER PARA
UNIDADES OPERACIONAIS E ADMINISTRATIVAS DA PMPI.
FUNDAMENTAÇÃO: ARTIGO 24, INCISO II DA LEI 8.666/93 E SUAS
ALTERAÇÕES.

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e quinze,
nesta cidade de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na sala do Comando
Geral da Polícia Militar do Piauí, RATIFICO,  com fulcro no art. 24, inciso II,
da Lei 8.666/93, a justificativa do Presidente da Comissão Permanente de
Licitação que opinou pela possibilidade de contratação direta, com a
empresa IDELFONSO LIMA JÚNIOR – ME, CNPJ n° 03.982.613/0001-60,
no valor de R$ 7.788,00 (sete mil setecentos e oitenta e oito reais),
referente à AQUISIÇÃO SERVIÇO DE RECARGA DE TONER para
unidades operacionais e administrativas da PMPI. Do que, para constar,
lavro este Termo.

Carlos Augusto Gomes de Souza – Cel PM
Comandante Geral da PMPI

Of.  071
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EXTRATO DE ADITIV O DE CONTRATO
Termo Aditivo:  n°. 05 ao CONTRATO n°. 9912274467/2011. Contratante:
Conselho Regional de Economia do Piauí – CORECON-PI, CNPJ:
06.732.317/0001-07. Contratado: Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos, CNPJ: 34.028.316/0022-38. Objeto: Prestação, pela ECT, de
serviços e venda de produtos, que atendam às necessidades da
CONTRATANTE, mediante adesão ao(s) anexo(s) deste instrumento
contratual que, individualmente, caracteriza(m) cada modalidade envolvida.
Valores: Contidos na ficha resumo anexa ao termo aditivo ao contrato de
prestação de serviços e venda de produtos. Vigência: 05/04/2015 a 05/04/
2016. Data da Assinatura: 20/02/2015. Signatários: Econ.Teresinha de
Jesus Ferreira da Silva (pelo Contratante) e Joana D’Arc da Silva Nery
(pelo Contratado). Publique-se.

PROCEDIMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA DE
IMPRENSA – CORECON-PI - REPETIÇÃO

MODALIDADE:  Carta Convite nº 01/2015 - REPETIÇÃO
OBJETO: Contratação de Assessoria de Imprensa
EDITAL: Disponível a partir de 25/02/2015 de 8h00 às 14h00, na  Sede do
CORECON PI, situada na Rua Félix Pacheco, 1680, Teresina/PI, CEP 64001-
160.
DATA DA SESSÃO: 05/03/2015.
HORÁRIO:  9h00 horas.
LOCAL:  Sede do CORECON PI, situada na Rua Félix Pacheco, 1680,
Teresina/PI, CEP 64001-160.
INFORMAÇÕES GERAIS:  Sede do CORECON PI ou pelo telefone (86)
3221-0169/7337.

Teresina - PI, 25 de fevereiro de 2015.

Econ. Valmir  Martins Falcão Sobrinho
Presidente da Comissão de Licitação

P.P.  18462

PREFEITURA MUNICIP AL DE CAPITÃO GERVÁSIO OLIVEIRA
Comissão de Licitação

Aviso de Edital

Tomada de Preço n.º003/2015. Proc. Adm. N.º 005/2015. Data de Rece-
bimento de Documentação e Julgamento: 18/03/2015, às 08:30hs.
Objeto: Locação de serviços de internet.

Tomada de Preço n.º004/2015. Proc. Adm. N.º 006/2015. Data de Rece-
bimento de Documentação e Julgamento: 18/03/2015, às 10:00hs.
Objeto: Locação de veículos.

Chamada de Preço n.º001/2015. Proc. Adm. N.º 007/2015. Data de
Recebimento de Documentação e Julgamento: 18/03/2015, às 11:30hs.
Objeto: Fornecimento de alimentos da agricultura familiar. Edital e
informações na Praça Minor Firmino de Sousa, s/n, centro, Capitão Gervasio
Oliveira/PI. Fone: (89) 3491-0095.

Capitão Gervasio Oliveira/PI, 25 de Fevereiro de 2015.
Evanildo Gomes de Sousa

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICÍPAL DE FLORIANO
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIALPARA
REGISTRO DE PREÇO - SRP N.º 005/2015

Processo Administrativo 15583/2014. A Prefeitura Municipal de Floriano,
por intermédio da sua Comissão Permanente de Licitação  CPL comunica
aos interessados que fará abertura de licitação na modalidade Pregão
Presencial Para Sistema de Registro de Preços (do tipo menor preço por
item), (art. 45, I; art. 15 da Lei n.º 8.666/93); (art. 4, X da Lei Federal nº 10.520/
02); às 09h, no dia 13/03/2015, na Sala de Reuniões desta Prefeitura
Municipal (Centro Administrativo), situada na Praça Francisco Nunes, s/
n, Centro, Floriano (PI), destinada ao REGISTRO DE PREÇO PARA
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO
DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE DIVERSOS, PARA AS SECRETARIAS
E ÓRGÃOS DO MUNICÍPIO DE FLORIANO-PI,conforme especificado
no processo administrativo, sob a regência da Lei n.º 8666/93, de 21 de
junho de 1993 e alterações posteriores. Fonte de Recursos: 001, 004, 005,
006, 008, 009, 010. Poderão participar da licitação os fornecedores que
tiverem especialidade correspondente e manifestem seu interesse. Valor
Estimado Previsto: R$0,01 (Hum centavo). O Edital completo estará à
disposição dos interessados na sede da Prefeitura, que deverão comparecer
munidos de pen drive ou outra mídia móvel.

Floriano (PI), 25de fevereiro de 2015.
ROGÉRIO DE MOURA MARQUES

Pregoeiro Municipal

P.P.  18460

PROCESSO ADMINISTRA TIVO: Nº AA.028.1.002365/15-77 PMPI.
DOCUMENTO MOTIVADOR: PARTE Nº 037/2015 –
ALMOXARIFADO GERAL DA PMPI.
OBJETO: AQUISIÇÃO UMA ENCERADEIRA INDUSTRIAL PARA O
QCG/PMPI.
FUNDAMENTAÇÃO: ARTIGO 24, INCISO II DA LEI 8.666/93 E SUAS
ALTERAÇÕES.

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e quinze,
nesta cidade de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na sala do Comando
Geral da Polícia Militar do Piauí, RATIFICO,  com fulcro no art. 24, inciso
II, da Lei 8.666/93, a justificativa do Presidente da Comissão Permanente
de Licitação que opinou pela possibilidade de contratação direta, com a
empresa C. G. DE DEUS- EIRELI – ME, CNPJ n° 17.810.496/0001-61, no
valor de R$ 2.370,00 (dois mil trezentos e setenta reais), referente à de
AQUISIÇÃO UMA ENCERADEIRA INDUSTRIAL PARA SER
UTILIZADA  NO QUARTEL DO COMANDO GERAL - QCG/PMPI. Do
que, para constar, lavro este Termo.

-
Carlos Augusto Gomes de Souza – Cel PM

Comandante Geral da PMPI

Of.  078

PROCESSO ADMINISTRA TIV O: Nº AA.028.1.003839/15-00 PMPI.
DOCUMENTO MOTIV ADOR: PARTE Nº 033/2015 –
ALMOXARIFADO GERAL DA PMPI.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE BOMBA PARA O POÇO DO
GRUPAMENTO TÁTICO AEROPOLICIAL - GTAP.
FUNDAMENTAÇÃO: ARTIGO 24, INCISO II DA LEI 8.666/93 E SUAS
ALTERAÇÕES.

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e quinze,
nesta cidade de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na sala do Comando
Geral da Polícia Militar do Piauí, RATIFICO,  com fulcro no art. 24, inciso II,
da Lei 8.666/93, a justificativa do Presidente da Comissão Permanente de
Licitação que opinou pela possibilidade de contratação direta, com a
empresa ALIANÇA  TÉCNICA DE MANUTENÇÃO DO NORDESTE
LTDA, CNPJ nº 11.151.489/0001-19 no valor de R$ 2.840,00 (dois mil,
oitocentos e quarenta reais), referente à AQUISIÇÃO DE UMA BOMBA
DE ÁGUA PARA O POÇO daquele grupamento, tendo em vista que o
outro bem instalado encontra-se danificada (queimada). Do que, para
constar, lavro este Termo.

Carlos Augusto Gomes de Souza – Cel PM
Comandante Geral da PMPI

Of.  073

EXTRATO DE ADITIV O DE CONTRATO
Termo Aditivo:  n°. 001/2015 ao CONTRATO n° 002/20014. Contratante:
Conselho Regional de Economia do Piauí. Contratada: ASSESCON -
Assessoria & Consultoria Contábil Ltda. CNPJ n°. 10.921.279/0001-08.
Objeto: Contratação de serviços especializados em assessoria contábil
objetivando a orientação quanto à aplicação dos dispositivos legais
vigentes, sejam federais, estaduais ou municipais, em conformidade com
as normas do COFECON; Assessoria contábil e na área de recursos
humanos; Elaboração de prestação de contas trimestrais, contas anuais e
proposta orçamentária; Obtenção de certidões negativas de débito junto
aos órgãos públicos federais, estaduais e municipais. Valor: R$ 144.000,00
(cento e quarenta e quatro mil reais). Vigência: 12 (doze) meses. Fonte de
recursos: Receitas de Contribuições. Data da Assinatura: 23/01/2015.
Signatários: Econ.Teresinha de Jesus Ferreira da Silva (pelo Contratante)
e Evandro Pinheiro Mendes (pela Contratada). Publique-se.

EXTRATO DE ADITIV O DE CONVÊNIO
Termo Aditivo:  n°. 02 ao CONVENIO cadastrado no SGC sob n°. PI-2013
– CON-038. Convenente: Serviço Social do Comércio – SESC,
Administração Regional no Estado do Piauí, CNPJ: 03.581.516/0001-09.
Conveniado: Conselho Regional de Economia do Piauí – CORECON-PI,
CNPJ: 06.732.317/0001-07. Objeto: Atendimento aos associados bem como
seus respectivos dependentes, através dos serviços oferecidos pelo
Serviço Social do Comércio – SESC, com pagamento de taxas de
contribuições reduzidas. Vigência: 24/01/2015 a 23/01/2016. Data da
Assinatura: 16/01/2015. Signatários: Econ.Teresinha de Jesus Ferreira
da Silva (pelo Conveniado) e Francisco Soares Campelo Filho (pelo
Convenente). Publique-se.
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PREFEITURA MUNICIP AL DE VALENÇA DO PIAUÍ-PI
        CHAMADA PÚBLICA

CHAMADA  PÚBLICA  para aquisição de Gêneros Alimentícios da
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural para Alimentação
Escolar nº 001/2015. A Prefeitura Municipal de Valença do Piauí, Estado do
Piauí, no uso de suas atribuições torna público, para conhecimento dos
interessados, que estará realizando Aquisição de Gêneros Alimentícios
da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas
organizações a comparecer a Secretaria Municipal de Educação no dia 12
de março de 2015 às 11 horas, com finalidade de apresentar proposta e
habilitação para fornecimento de gêneros alimentícios que serão utilizados
na alimentação escolar durante os meses de março a dezembro de 2015.

Valença do Piauí (PI), 25 de fevereiro de 2015.
Walfredo Val de Carvalho Filho

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORRENTE  PI
AVISO DE LICIT AÇÃO

O MUNICÍPIO DE CORRENTE  PI , através da CLP, torna público que
realizará licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS nº 005/2015,
do tipo MENOR PREÇO, ADJUDICAÇÃO GLOBAL E EMPREITADA
GLOBAL, em 13/03/2015 às 08:00h. OBJETO: Execução de serviços de
Construção de Centro de Referência de Assistência Social - CRAS. VALOR
ESTIMADO: 357.500,00. FONTE DE RECURSO: PRÓPRIO/MINISTÉRIO
DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE A FOME. EDITAL:
Avenida Manoel Lourenço Cavalcante, Nº 600, Centro, Corrente - PI, fone/
fax (089) 3573-1285. Email: clpcorrente2013@hotmail.com

O MUNICÍPIO DE CORRENTE  PI, através da CLP, torna público que
realizará licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS nº 006/2015,
do tipo MENOR PREÇO, ADJUDICAÇÃO GLOBAL  E EMPREITADA
GLOBAL, em 13/03/2015 às 10:00h. OBJETO:Execução de serviços de
Pavimentação de vias em paralelepípedos das seguintes ruas: Santos
Dumont, Santos Dumont R2; Professor Antonio Fernandes; Carlos
Martins TRC 01; Carlos Martins TRC 02; Travessa Silva Lopes; Travessa
Silva Lopes TRC 02 todas no Bairro Morro do Pequi. Na Rua Aniceto
Silva, José Lobato e Agecislau de Oliveira, no Bairro Vermelhão. VALOR
ESTIMADO : 862.989,88. FONTE DERECURSO: PRÓPRIO/CODEVASF.
EDITAL : Avenida Manoel Lourenço Cavalcante, Nº 600, Centro, Corrente
- PI, fone/fax (089) 3573-1285. Email: clpcorrente2013@hotmail.com

Corrente - PI, 25 de fevereiro de 2015.
Mússio Antônio Duailibe Nogueira

Presidente da CLP.

P.P.  18461

OUTROS

OUTORGA DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

ITAPISSUMA S.A. torna público que requereu à Secretaria de Meio
Ambiente e Recursos Hídricos  SEMAR/PI a Renovação da Outorga de
Direito de Uso de Recursos Hídricos, para:
Empreendimento: FÁBRICA DE CIMENTO ITAPISSUMA.
Denominação da fonte: BARRAGEM CATINGUEIRA.
Localização geográfica: Latitude: 07º0517"S Longitude: 040º3659"W
Localização hidrográfica: Bacia: Rio Canindé; Sub-bacia: Riacho Marçal.
Volume requerido (m3/ano): 180.000 m3/ano.
Finalidade do uso da água: INDUSTRIAL.

P.P.  18458

Edital de Licenciamento

Eu, Antônio Rocha Neto, Administrador do Condomínio Agropecuário
Santo Ângelo, inscrito sob CPF: 094.264.261-91, residente e domiciliado
na Fazenda Rocha, zona rural de Santa Filomena torna público querequereu
junto à Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais - SEMAR-
PI, o pedido das Licenças Prévia, Instalação, Operação e AD parao
desmatamento de 9.905,3672hectares, que serão utilizados para a Produção
de grãos.
                           Bom Jesus, 25 de fevereiro de 2015.

P.P.  18459

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ 
UNIVERSIDADE ABERTA DO BRASIL 

NÚCLEO DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA 
 

 
RESULTADO DA ANÁLISE DE CURRÍCULO/PROVA DE TÍTULOS (2ª ETAPA) APÓS 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS PARA SELEÇÃO DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO DO 
PROCESSO SELETIVO EDITAL NEAD/UESPI/UAB Nº 021/2014 

 

 

          A UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - UESPI, por intermédio da Coordenação de Projetos e 

Documentação do Núcleo de Educação a Distância - NEAD, no uso de suas atribuições legais, torna pública 

o RESULTADO DA ANÁLISE DE CURRÍCULO/PROVA DE TÍTULOS (2ª ETAPA) APÓS 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS PARA SELEÇÃO DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO DO 

PROCESSO SELETIVO EDITAL NEAD/UESPI/UAB Nº 021/2014, mediante as condições 

estabelecidas no referido Edital. 

 O presente resultado da Prova de Títulos foi obtido aplicando a seguinte fórmula: 

=
  10

 

 
Onde: 
PT = Nota Final Prova de Título 
NAC = Nota da Análise Curricular 
PMAC = Pontuação Máxima da Análise Curricular 

 
 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO  
 

ORDEM INSCRIÇÃO CANDIDATO 
PROVA DE 
TÍTULOS 

01 12790 ALEXANDRE DIAS SANTOS 2,4 

02 12177 ALINE MARQUES PIRES ROCHA 3,6 

03 12686 ALISSON JEAN REBELO DOS SANTOS 2,4 

04 12576 AMANDA DE MESQUITA DIAS 1,6 

05 12377 AMANDA NUNES CARDOSO 4,4 

06 11928 ANA ALINE NUNES MORAIS 2,4 

07 12318 ANA BEATRIZ RIBEIRO DOS SANTOS 1,2 

08 11999 ANA CAROLINA GONCALVES DA SILVA 7,6 

09 12128 ANA KARINE CARNEIRO DE ALBUQUERQUE 4,6 

10 12027 ANA MÉSSIAS CARDOSO DE SOUSA 1,0 

11 12732 ANARYA TERESA DE FREITAS ROCHA 2,4 

12 12114 ANDERSON DIAS DE SOUSA 1,0 

13 11940 ANDREA FABIANE DE SOUZA GOMES 2,6 

14 12599 ANDREIA MENESES FERNANDES 0,8 

15 12784 ANDREIA PEREIRA DE OLIVEIRA 4,2 

16 12105 ANDRESSA LUÍSSA FRANÇA BORRALHO 2,4 

17 12282 ANDREZA PEREIRA MOURA 0,2 

18 12588 ANNANDA KARLA ALVES DE CARVALHO 2,4 
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62 11998 JAQUELINE DE SOUSA MACEDO 7,0 

63 12839 JAQUELINE PEREIRA DA SILVA MOURA 2,8 

64 12916 JHONISAEL PEREIRA SILVA 3,2 

65 12882 JOCKTANIA GONÇALVES DE SOUSA 6,8 

66 12048 JOELMA BRAZ DA SILVA 7,4 

67 12360 JOSÉ MARIA DE SOUSA SILVA 2,2 

68 12189 JOSEMÁRIO FERREIRA RAMOS 5,4 

69 12731 JOVENNILTON SOARES DE SOUSA 5,4 

70 12035 JOYNA DA COSTA LIMA RIBEIRO 2,2 

71 12617 JUACELI SOARES DA COSTA JÚNIOR 6,8 

72 12996 JULIANA DA COSTA E SILVA 2,4 

73 12810 JULIANA OLIVEIRA ARAÚJO 6,6 

74 12332 JULIETE SILVA COSTA 2,4 

75 12247 JULYANNE QUARESMA DE SENA 2,2 

76 12638 KAMILA KIARA SARAIVA DE SOUSA 2,4 

77 12002 KAREN MARTINS RIBEIRO 2,2 

78 12340 KÁSSIA ANDREIA MEIRELES DE SALES 2,4 

79 11980 KELLY VANDERLEI MACEDO 2,4 

80 12342 KITAWANN TAYRONE DE SOUSA NUNES CARDOSO 2,2 

81 12006 KLEYTON FERNANDES SILVA 2,2 

82 12373 KLYNGER PEREIRA DA SILVA CUNHA 2,2 

83 12239 KRISDILAYNE LOPES PIRES 7,4 

84 13047 LAYANE MARIA VIEIRA DOS SANTOS 2,4 

85 12793 LAYLA DANNIELE DO NASCIMENTO FERREIRA 2,8 

86 12250 LAYONARA KENNIA SOUSA BRITO 4,8 

87 12200 LEIDIANE BRITO DE SOUSA 6,8 

88 12807 LEILANE DE ARAUJO SOUSA 6,2 

89 11953 LEONARDO SUDARIO RODRIGUES 2,4 

90 12799 LEYDE NAYANE NUNES DOS SANTOS SILVA 5,8 

91 12900 LEYLIARA NOLÊTO BARROS CARNEIRO 3,2 

92 12122 LORENA MARIA DE JESUS COSTA SILVA 2,2 

93 13010 LUANA BRITO GALVÃO DE ALMEIDA 2,8 

94 13061 LUCIANA MARIA BARROS DE OLIVEIRA 6,2 

95 12560 LUCINETHE MARIA CARVALHO DA COSTA 2,4 

96 13054 LUINALDO DA SILVA SOARES 2,4 

97 12237 LUIS FELIPE DUTRA MARINHO 3,2 

98 12183 LUIS MESQUITA DE SOUSA FILHO 5,4 

99 12236 LUIZ ANTONIO DOS SANTOS 6,0 

100 13000 LUNA TUIRA BARROS ABREU 0,4 

101 12652 LUZIA SAMPAIO RODRIGUES 2,4 

102 12897 LUZIANE DO NASCIMENTO SIQUEIRA 7,0 

103 12123 LYDIANA FERREIRA SAMPAIO MELO 5,0 

104 12298 MANOEL PAZ DE ARAÚJO NETO 0,4 

 
19 12337 ARTHUR NEIMEK CASTRO FREIRE 2,2 

20 12498 BIANCA PATRICIA LEÃO LIMA 3,2 

21 12365 CAMILA RIBEIRO DE CARVALHO 2,4 

22 12491 CAMILA SARAIVA OLIVEIRA 4,6 

23 12357 CARLOS HENRIQUE HOLANDA MOURA 2,4 

24 12564 CELSO DE ALMEIDA RAMOS 4,2 

25 12400 CIRLEY APARECIDA MOTA DA SILVA 7,0 

26 12115 CLAUDIANE MORAIS DOS SANTOS 7,2 

27 12097 CLÁUDIO ROBERTO GADELHA FERREIRA 5,6 

28 13126 DANIELA FONTENELE ROCHA 2,2 

29 12788 DANIELY SUHELANNE DOS SANTOS SOUSA 2,8 

30 12785 DANUBIA REJANE SILVA BRITO 6,0 

31 12217 DÉBORA BARBOSA CARNEIRO 2,6 

32 12191 DENILSON CÉSAR LOPES CUNHA 2,4 

33 12277 DENISE SAMPAIO PIEROT CUNHA 2,4 

34 12077 DIOOZEMFRAN DA SILVA ALVES 2,2 

35 12386 EDNA MARIA DA CRUZ LIMA 0,6 

36 13104 EDUARDO OLIVEIRA ARAUJO 6,6 

37 12153 ELAINE REGIA ALVARENGA DE ARAUJO 4,2 

38 12101 ELIANE DOS SANTOS BORGES 7,0 

39 12238 FABIANA DA SILVA GALIZA 3,8 

40 11962 FABIANA DOS SANTOS LIMA 3,2 

41 12061 FABRICIO JOSE DA SILVA QUEIROZ 7,0 

42 12989 FERNANDA RAFAELA SOUSA E SILVA 3,4 

43 13084 FRANCILIO WILLIAMS DE SOUSA SILVA 0,2 

44 12846 FRANCIMAR LIMA DA COSTA 7,0 

45 12611 FRANCISCA DAS CHAGAS CARVALHO ALMEIDA 0,2 

46 11917 FRANCISCA VANESSA DE SOUSA SOARES 3,0 

47 12017 FRANCISCO HERBERT DA SILVA 0,4 

48 12926 GEORGIANA MACHADO SALES 7,0 

49 12864 GILDÊNIA LIMA MONTEIRO 0,4 

50 11977 GILMARA ALVES DE OLIVEIRA 2,6 

51 13048 HAROLDO ARARIPE CARVALHO DE ALENCAR 3,2 

52 12142 HÉLIDA DA COSTA MOURÃO ROSENO 2,8 

53 12409 HÉLIDO ARAÚJO RIBEIRO 3,8 

54 12477 HERCULANA MARIA DA PAZ OLIVEIIRA LIMA 2,8 

55 12664 HIAGO JOSÉ GALVÃO MOURA 3,6 

56 11944 IGO RODRIGUES CIRQUEIRA 4,0 

57 12220 IZABEL LOPES DE SOUSA 3,0 

58 12783 IZABEL RODRIGUES DA SILVA 2,4 

59 12761 JANAÍNA FREIRE VILARINHO 3,6 

60 13105 JANETE GONÇALVES LIMA 4,0 

61 13044 JANICE DE OLIVEIRA ALMEIDA 6,2 
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105 12482 MANOEL VICENTE OLIVEIRA DA SILVA 3,8 

106 12269 MARCELA DOS SANTOS SOUSA 5,4 

107 13071 MARCIA DENISE DE MORAIS REGIS 0,4 

108 12757 MARCIA MARINHO VIEIRA 2,2 

109 13114 MARIA AMANDA DE ARAUJO LACERDA 2,2 

110 12834 MARIA DA CONCEIÇÃO TEIXEIRA DE LIMA 0,2 

111 12780 MARIA DA LUZ OLIVEIRA DIAS 5,2 

112 12809 MARIA DOS REMÉDIOS DE SOUSA GOMES 4,0 

113 12633 MARIA HELLEM TEIXEIRA ABREU 5,0 

114 12418 MARIA JOSE AYRES MATOS 2,4 

115 11918 MARIA LIDIEGIDA DE SOUSA VIANA 0,2 

116 12064 MARIA RAQUEL VIEIRA DOS SANTOS 6,2 

117 12879 MARIÉLE OLIVEIRA LIMA SILVA 5,6 

118 12743 MARILENE DE ABREU LIBANIO 5,4 

119 12887 MARÍLIA RUFINO OLIVEIRA DE SOUSA 3,4 

120 12705 MARINALDO RODRIGUES DA SILV A 4,2 

121 12456 MARINALVA BARBOSA DA SILVA BRITO 7,2 

122 12856 MARLÚCIA OLIVEIRA LIMA 7,6 

123 12924 MAYARA JANE MENDES 2,6 

124 12742 MAYARA MACEDO MELO 2,4 

125 12938 MILENA KAMILA FERREIRA TUPINAMBÁ 2,6 

126 12301 MIRYA GRAZIELLE TORRES PORTELA 2,6 

127 12356 MISAEL NASCENTT ALVES E SILVA 3,6 

128 12164 NAIANE DE CARVALHO ALVES 0,4 

129 12437 NATIELY DE CARVALHO SOUZA 0,6 

130 11984 NAYARA DAMASCENO ANDRADE 0,4 

131 12208 NAYRA REGIS DE SOUSA MORAIS 2,2 

132 13028 NEYRILANE RODRIGUES SILVA 2,4 

133 13011 PAULA PIMENTEL CUNHA NERY 2,2 

134 11951 PEDRO HENRIGUE CARVALHO DE OLIVEIRA 2,4 

135 12304 RAÍSA LÍVIA SAMPAIO BARBOSA 1,2 

136 12306 RANYELLSON PIRES BARBOSA 3,2 

137 12762 RAVENA PEREIRA LEITE 2,4 

138 12654 RAYANE VITAL BORGES 0,2 

139 12835 RENATA FILIPE DA SILVA 5,4 

140 12496 RICARDO JESUS RODRIGUES PESSOA 3,2 

141 12637 RIVANILDO DA SILVA BORGES 0,4 

142 12706 ROBERT GLAYSON PEREIRA BORGES 2,2 

143 12023 ROMÁRIO LIMA FARIAS 6,2 

144 12233 RYANNE DE JESUS IBIAPINA PASSOS 7,0 

145 12434 SAMARA EMANUELLE CABRAL DE  MENEZES 4,8 

146 12779 SAMARA PIRES PEREIRA 3,2 

147 12358 SARAH DE MOURA FÉ CARVALHO 3,2 

 
148 12692 SAVGNY MADUREIRA ORSANO 0,2 

149 12025 SÉRGIO FONSECA AMORIM 4,0 

150 11939 SILAS TAVARES MESQUITA 5,6 

151 12663 SILMARA  SANTANA ARAUJO MORAIS 2,2 

152 11929 SILVANO RESENDE MEDEIROS 2,2 

153 12215 SILVILENE DE SOUSA 0,4 

154 13099 SORAIA DE OLIVEIRA SILVA 2,4 

155 12433 TAINARA TEIXEIRA SOARES 5,4 

156 12338 TAIS MAYARA SOUSA 2,4 

157 11971 TÂMARA VIEIRA DE OLIVEIRA VERAS 0,8 

158 13027 TATIANE RODRIGUES DA SILVA SOARES 0,6 

159 13060 TATYANA GOUVEIA EULALIO 9,2 

160 12683 TERRA LORENA SÁ NUNES 7,0 

161 13079 THÁBATA LAÍS DE ARAÚJO BARBOSA NASCIMENTO 2,4 

162 12249 THIAGO CRUZ PEREIRA 4,0 

163 13078 THIAGO WERLER DE OLIVEIRA SOARES 3,0 

164 12635 VALDENICE DE SOUSA ARAUJO 4,8 

165 12041 VALDIMIRO CARDOSO VIEIRA FILHO 6,0 

166 12535 VALERIA DE MORAIS COSTA MOURA 7,8 

167 12715 VANESSA DE CASTRO SOARES 2,6 

168 12792 VANESSA DE OLIVEIRA MACEDO 2,4 

169 13025 WANNA HANNA MESQUITA OLIVEIRA 2,0 

170 12354 WESLAYNE NUNES DE SALES 5,4 

171 12975 WESLEY SILVA SANTOS 7,0 
 

 

 

Teresina-PI, 24 de fevereiro de 2015. 

 

 

 

Carlos Daniel Carvalho de Freitas 
COORDENAÇÃO DE PROJETOS E DOCUMENTAÇÕES  COPDOC 

NÚCLEO DE ENSINO A DISTÂNCIA - NEAD 

Of.  017



31

Diário Oficial

Teresina(PI) - Quinta-feira, 26 de fevereiro de 2015 • No  37

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ 
UNIVERSIDADE ABERTA DO BRASIL 

NÚCLEO DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA 

 
 

CONVOCAÇÃO Nº 003/2015 

REFERENTE AO EDITAL NEAD/UESPI/UAB Nº 017/2014 
 
 

A Universidade Estadual do Piauí  UESPI, por intermédio da Coordenação de 

Projetos e Documentação do Núcleo de Educação a Distância  NEAD da Universidade 

Estadual do Piauí - UESPI, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 

Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado Edital NEAD/UESPI/UAB Nº 017/2014 

para a função de Tutor a Distância, resolve CONVOCAR o(a) candidatos(a) aprovado(a), 

abaixo relacionados(a), no referido Processo Seletivo para comparecer, no período de 02 a 03 

de março de 2015, das 08h às 13h, no Núcleo de Educação a Distância  NEAD (Rua João 

Cabral, nº 2231, bairro Pirajá, Teresina-PI), munido de cópias e originais dos seguintes 

documentos: diploma de graduação; diploma da última titulação, extrato de conta bancária do 

Banco do Brasil (caso não tenha conta no banco do Brasil, o candidato deve escolher uma 

agência de sua preferência. Isso somente para quem não possui o cartão benefício), RG, CPF, 

PIS/PASEP/NIT e comprovante de residência atualizado (com CEP e bairro), estado civil 

(caso seja casado, o nome do cônjuge). 

 
 
 

ESPECIALIZAÇÃO EM LÍNGUA PORTUGUESA 
 

TUTOR A DISTANCIA 

ORDEM CANDIDATO POLO EDITAL 

02 Amalle Catarina Ribeiro Pereira Simplício Mendes 017/14 

 
 
 
 

Teresina-PI, 23 de fevereiro de 2015. 
 
 

 

Atenciosamente, 

 
 

Carlos Daniel Carvalho de Freitas 
COORDENAÇÃO DE PROJETOS E DOCUMENTAÇÃO - COPDOC 
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ  UESPI 

UNIVERSIDADE ABERTA DO BRASIL  UAB 
NÚCLEO DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA  NEAD 

 
 
 

CONVOCAÇÃO Nº 001/2015 

REFERENTE AO EDITAL NEAD/UESPI/UAB Nº 005/2014 
 
 
 

A Universidade Estadual do Piauí  UESPI, por intermédio da Coordenação de 

Projetos e Documentação do Núcleo de Educação a Distância  NEAD da Universidade 

Estadual do Piauí - UESPI, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o 

Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado Edital NEAD/UESPI/UAB Nº 005/2014, 

RESOLVE CONVOCAR o candidato abaixo relacionado classificado no citado seletivo para 

comparecer, no período de 02 a 03 de março de 2015, das 08h às 13h, na Coordenação 

Administrativo-Financeira do NEAD/UESPI, no Campus Torquato Neto, Rua João Cabral, 

2231, Bairro Pirajá, Teresina-PI, munido de cópias e originais dos seguintes documentos: 

extrato de conta bancária, RG, CPF, nº do PIS/PASEP/NIT e comprovante de residência 

atualizado. 

 
 

 
FUNÇÃO: WEB DESIGNER 

ORDEM CANDIDATO 
Edital 005/14 

03 Roberto Marinho da Costa Silva 
 
 
 
 

Teresina-PI, 24 de fevereiro de 2015. 
 
 
 
 

Atenciosamente, 

 

 

 

 
Carlos Daniel Carvalho de Freitas 

COORDENAÇÃO DE PROJETOS E DOCUMENTAÇÃO - COPDOC 
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